
EST' DE MATO GROSSO 

PREFEITURA: tfflJNICI PAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PE SÕAL SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj 01.310.49910001A4 - Emad rh©claudia mtgov br 
Av. Gaspar Dutra, s/n Gep: 7841O00 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - GIauclia/MT 

PORTARIA N° 282/2020 
DATA 04 de Maio de 2020 
SUIULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 20201>  
é dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 30, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art.l - Fica nomeada a 11reggeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no ambito do Poder Executivo e suas Aitarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme âbaiáèÍdentificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOE1RA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	CPF: 018.905.23925 

Art. 2° - Fica nomeada .a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia 
MI, no decorrer deste exercício de 2.0202  co forme abaixo identificado pelos seguintes ~dores, 
10 - Aline Mass Serafim 
2° - Mana Aparecida Bueno 

Hemílin Fernanda Tiedt 

Art, 3° - Caberá aPregoeira cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 

- 	a adjudiação do'objeto do certame ao licitante ve±kedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito públíço, em espécial, as regras e deterniinaçs instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dads 

Art. 40  - Esta Portari entraem vigo ia data de sua publicação. 

Art. 5° - Ficame re --atente re :• 	todas as disposições contrárias, em 
especifico Portaria 265/2 t,20 de 3 e'A iA L d; 2020. 

ALTA}.1' 'TN 
Prefeito Municip 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 
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P.M. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 22 de Junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

M....: 'AFATIMADEPRA 
Secr- - ia 	icipal de Assistência Social 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3- CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BASICAS TIPO] - PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Pesquisa realizada entre 26/05/2020 15:48:10 e 25/06/2020 11:50:32 

Relatório gerado no dia 25/06/2020 11:56:29 (IP: 17918949190) 

ITEM PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1) AÇÚCAR CRISTAL 2 KG 4 1 Pacote 892 AS 892 

2) ARROZ 4 1 Pacote 1414 R$ 14,14 

3) FEIJÃO BRANCO] KG 4 1 Quilograma 11,56 R$ 11,56 

4) FEIJÃO PRETO 1 KG 4 1 Quilograma 7,80 R$ 7,80 

5) FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 4 1 Quilograma 5,14 R$5,14 

6) MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 4 1 Quilograma 5,43 R55,113 

7) SAL REFINADO 1 KG 4 1 Quilograma 1,63 R$ 1,63 

8) FARINHA DE TRIGO 1 KG 4 1 Quilograma 3,20 RS 3,20 

9) FUBA MIMOSO 1 KG 4 1 Quilograma 2,62 AS 2,62 

10) BISCOITO DOCE 400 GR 4 1 Pacote 4,28 R$ 4,28 

11) BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GR 4 1 Pacote 3,41 AS 3,41 

12) LEITE LONGA VIDA 1 LT 2 Caixas 5,28 RS 10.56 

13)OLEO DE SOJA 900 ML 4 1 Lata 4,81 AS 4.81 

14) COLORAU 500 GR 4 1 Pacote 4,16 AS 4,16 

Valor Global: AS 87,66 

Detalhamento dos Itens 2-C2  
_— 

Quantidade  Descrição 	 Observação 

1 Pacote 	 AÇÚCAR CRISTAL 2 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 8,92 
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Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave' AÇUCAR; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS destinados à merenda escolar das escolas e CEMEI S do 

Município.. 

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 

Data: 23/06/2020 08:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:202020 / UASG:984723 

Lote/item: li 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.hr  

Quantidade: 6.093 

Unidade: Embalagem 500 KG 

UF: MG 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.270.476/0001-45 CNA MULTI FORMATO E LOGISTICA LTDA - ME 	 R$ 8,72 

* VENCEDOR *  

Marca: LAÇUCAR 
Fabricante: LAÇUCAR 
Modelo: LAÇUCAR 
Descrição: Açucar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 
rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes. informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade. 
Devera seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R NOSSA SENHORA DA PENHA, 330 
	

(31) 3831-28141131) 3831 -2112 	 cristrnacontabilidade@valenet.com.br  

27.732.947/0001-43 SUPER COMERCIAL BELA VISTA LTDA ME 	 R$ 8,76 

Marca: LAÇUCAR 

Fabricante: Laçucar Indústria 
Modelo: PACOTE 5KG 
Descrição: Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 
rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade. 
Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

RUA RAIMUNDO DE SOUZA, 2 
	

(31) 3831-4955/131) 3831-4967 	 cadastrodinamicamg.com.br  

66.476.052/0001-47 AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 RS 9,00 

Marca: LAÇUCAR 
Fabricante: Comercial Novo Tempo Ltda 
Modelo: Nacional 

Descrição: Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 
rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional. marca do fabricante, prazo de validade. 
Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. Embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

MG 	Contagem 	AV DAS AMERICAS, 550 	Marilda R. de Souza Neto 
	

(31) 3503-7400 	Iicitacao@amazoniadistribuidora.com.br  

10.248.662/0001-39 ALIMENTUS VALE DO ACO, COMERCIO ATACADISTA DE GENEROSA 	 R$ 9,19 

Marca: CELTA 

Fabricante: DELTA 
Modelo: Açúcar Cristal - PARTICIPAÇÃO GERAL Açúcar Crista 

Descrição: Açúcar Cristal -- PARTICIPAÇÃO GERAL Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de d 
etritos animais ou vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. Embalagem plástica trans 
parente atóxica de 5 Kg. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
RUA RUBENS SIQUEIRA MAIA, 1351 	 (31) 3841-2576 	 contabilidadefranco@hotmail.com  
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Quantidade 	 Descrição 
	 Observação 

1 Pacote 	 ARROZ AGULHINHA 11P0 1 - 3 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo. 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave. Arroz Agulhinha 1; Apenas Materiais; Operador-

1 g ualQtd Fornecedor: 

perador:

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 	 Data: 23/06/2020 08:31 

R$ 14,14 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS destinados à merenda escolar das escolas e CEMEI 5 do 

Município.. 

Descrição: ARROZ BENEFICIADO - ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGULHINHA/BRANCO, 

SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE TIPO 1 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:202020 / UASG:984723 

Lote/Item: /3 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 7.500 

Unidade: Embalagem 5,00 KG 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.270.476/0001-45 CNA MULTIFOR MATO E LOGÍSTICA LTDA - ME 	 R$ 13,80 

* VENCEDOR *  

Marca: PRATO RICO 
Fabricante: PRATO RICO 
Modelo: PRATO RICO 
Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1, isento de moio, de odores estranhos e de substâncias nociv 

as, rio mínimo de 8005 de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz deverá apresentar rendii'nento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ão Federal Especifica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional. marca do 

abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Marcas de Referència Q-Rende. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 
A NOSSA SENHORA DA PENHA, 330 

	
(31) 3831-2814/ (31) 383-1-2112 	 cnstinacontabilidade@valenet.com.br  

27.732.947/0001-43 SUPER COMERCIAL BELA VISTA LTDA ME 	 R$ 13,99 

Marca: PRATO RICO 
Fabricante: ADB Alimentos 

Modelo: PACOTE 5KG 

Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros, Após a cocção, o arroz deverá apresentar rendimento de no mínimo 2.5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 

ão Federal Específica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes. informação nutricional, marca do 

abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Marcas de Referência: 0-Rende. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

RUA RAIMUNDO DE SOUZA, 2 
	

(31) 3831-4955 / (31) 3831-4967 	 cadastro@dinamicamg.com.br  

66.476.052/0001-47 AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 R$ 14,27 

Marca: 0-RENDE 
Fabricante: Amazônia Indústria e Comércio Ltda 
Modelo: Nacional 
Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo i. isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz devera apresentar rendimento de no mínimo 2.5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos apos cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ão Federal Especifica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
MG 	Contagem 	AV DAS AMERICAS. 550 

	
Marilda R. de Souza Neto 	(31) 3503-7400 	licitacao@amazoniadistrihuidora.com.br  

23.889.192/0001-34 FÍAYAN DARWIN RIOS ALVES - EPP 	 R$ 14,49 
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32.605.118/0001-30 COMERCIAL DE ALIMENTOS ZAFIRA - EIRELI 

* VENCEDOR *  

Marca: ZEM 
Fabricante: ZEM 

Modelo: ZEM 
Descrição: Feijão Branco 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
A TIRADENTES, 1458 	 ROGER 	 (67) 3431-2057 

R$ 9,68 

Email: 

comerciaIza fira. ponta poragmaiI.com  

23.052.915/0001-46 ROZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
	

RS 11,36 

Marca: PACHÁ 

Fabricante: PACHÁ 
Modelo: Quilo 
Descrição: Feijão Branco 

Endereço: 
QUADRA SOF SUL QUADRA 19 CONJUNTO A, 07 

Telefone: 
(61) 3051-1311 

Email: 

rdzsolucaoltdagmail.com  

rN 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MANGIARE 

Fabricante: J P BENEFICIAMENTO E IMPORT. 

Modelo: POT 5 K 
Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1 grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1 isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no minirno de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz deverá apresentar rendimento de rio minimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. 

devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ão Federal Especifica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

A ALAN KARDEC, 46 
	

(31) 2524-1315 
	

popuIarcestasyahoo.com.br  

Ibm 3 [i- IjAÜ  BRANCO 1 KG 	 1156 

Quantidade Descrição 

FEIJÃO BRANCO 1 KG 

Observação 

 

1 Quilograma 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 11,56 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020, Palavra Chave: FEIJÃO BRANCO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor. 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
	

Data: 10/01/202009:08 

Comando do Exército 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
COMANDO MILITAR DO OESTE!9a  DIVISÃO DE EXÉRCITO 	

SRP: SIM 

2013atalhão de Fronteira 

18aBrigada de Infantaria de Fronteira 	
Identificação: N°Pregão:352019 / UASG:1 60155 

Lote/Item: /374 Objeto: Aquisição de Género Alimentícios. 
Ata: Link Ata Descrição: FEIJÃO -  FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE BRANCO 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  CatMat: 299417- FEIJÃO TIPO 1, TIPO CLASSE BRANCO 

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MT 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.561.153/0001-97 SM PANTANAL REPRESENTACOES E SER VICOS LTDA - ME 	 R$ 9,69 

Marca: Kicaldo 
Fabricante: Kicaldo 	 PM.Cr'r 	1 
Modelo: Feijão Branco 	 Ffr___. 
Descrição: Feijão Branco 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
Mb 	 Cuiaba 	 RCOREIA, 17 	 (65) 4141-3835 

	
smpantanal@hotmail.com  

33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 
	

R$ 15,53 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: rAI 

Fabricante: PAIOL 
Modelo: PAIOL 
Descrição: Feijão Branco 

Endereço: 
RUA PDXOREU, 325 

Nome de Contato: 

MAFiLO 

Telefone: 
(65) 3621-6521 

Email: 
disbranco@gmail.com  

Item 4: iHJAO PRETO 1 KG 
	 ¶1 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	 FEIJÃO PRETO 1 KG 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 7,80 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: Feijão Preto- Novo, Constituído De Graos Inteiros; Apenas Materiais; 

Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA PENIT. II DE SAO VICENTE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS (PARTICIPAÇÃO 

RESTRITA). 

Descrição: FEIJAO PRETO - FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE 

RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 

IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, 

INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 07/11 E 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

05.098.638/0001-20 PILAR CEREAIS LTDA 	 AS 5,50 

* VENCEDOR *  

Marca: TOP1O 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
sp 	 Pilar do Sul 

	
AV ANTON1O LACERDA, 955 

	
(1 5) 3278-6294 
	

isabelrainha@ig.com.br  

21.026.898/0001-47 LGM Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em geral EIRELI 	 R$ 7,22 

EPP 

Marca: Tio Luizinho 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

São Paulo 	R PADRE JOAO GUALBERTO, 550 	 (11) 2208-2672 

Email: 

Iicitacao@lucalimentos.com.br  

18.542.736/0001-57 CLAUDETE REGINA DOS SANTOS 27917402878 	 AS 8,50 

Marca: CASILI 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

SP 	São João da Boa Vista 	RUA HENRIQUE C. DE VASCONCELOS, 1646 	(1 92 3623-4699 /(19) 3623-4598 	contabilperes©uol.com.br  

24.744.074/0001-09 Colina Transporte e Comércio de Cereais Eireli 	 AS 9,99 

Data: 25/05/2020 09:06 

Modalidade: 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 3801260000120200000043 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br  

Quantidade: 1.618 

Unidade: SACO 1,00 QUILOGRAMA 

UF: SP 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Fofura 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AVENIDA RUI BARBOSA. 331 	 (17) 3323-6294 / (1 7) 3324-5543 	 contato@wdcontabilidade.com.br  

tem 5: FARINHA DE MANDIOCA i <O 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 5,14 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/0 5/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: FARINHA DE MANDIOCA ; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

de copa e cozinha, gás de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 

na Terra Indígena Xingu.. 

Descrição: FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, 

SUBGRUPO BRANCA TORRADA, CLASSE FINA, ASPECTOFÍSICO TIPO 1, 

ACIDEZ BAIXA ACIDEZ 

Data: 13/04/2020 10:08 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 

Lote/Item: /10 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 700 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.545.557/0001-33 COMERCIAL LUAR LTDA- EPP 	 R$ 4.75 

* VENCEDOR *  

Marca: FAVORITA 

Fabricante: FAVORITA 
Modelo: FAVORITA 

Descrição: Farinha de mandioca, apresentação massa puba, tipo subgrupo: media, tipo classe: branca, característica adicional validade 90 dias. (EMBALAGEM 
1 KG 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 

MT 	 Cuiabá 
	

AV RAD. EDSON LUIZ DA SILVA 1037 
	

(65) 3665-6662 

37.455.904/0001-11 E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 R$ 4,88 

Marca: Suyá 
Fabricante: Nilva Correia da Silva 
Modelo: Tipo 1, Branca 

Descrição: Farinha de mandioca, apresentação: massa puba, tipo subgrupo. média, tipo classe: branca, característica adicional: validade 90 dias. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R SANTO ANGELO, 1004 
	

(66) 9952-2686/ (66) 3478-3747 	 esc.lider@hotmail.com  

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI -EPP 	 R$ 5,33 

Marca: JANGADA 
Fabricante: JANGADA 
Modelo: JANGADA 
Descrição: Pregão n° 12020 (SRP) Item: 10- FARINHA DE MANDIOCA Tratamento Diferenciado. Tipo 1' Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade Decre 
to 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Descrição Farinha de mandioca, apresentação: massa puba, tipo subgr 
upo média, tipo classe, branca, característica adicional validade 90 dios. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

MT 	 Cuiabá 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 	(65) 3358-8517 	gramadodistribuidora@hotmail.com  
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P.M.0 to 
Fis 	era 
kuL) 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

022.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP 
	

R$ 560 

Marca: Sabor Brasil 
Fabricante: Sabor Brasil 
Modelo: Sabor Brasil 
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO BRANCA TORRADA, CLASSE FINA. ASPECTOFISICO TIPO 1, ACIDEZ BAIXA ACIDEZ.'Farinha de m 
andioca, apresentação massa puba, tipo subgrupo: média, tipo classe branca, característica adicional: validade 90 dias.' 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

MT 	 Barra do Garças 
	

R MATO GROSSO, 308 
	

(66) 3401-1077 
	

superdouradohotmaiI.com  

Item 6 MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 	 RS 5.43 

Quantidade Descrição 

MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 

Observação 

1 Quilograma 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: MACARRÃO ESPAGUETE; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedoi: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL. DE VITORIA DO XINGU 	 Data: 12/06/2020 09:27 

Objeto: REGISTROS DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (gêneros 	 SR P: NÃO 
alimentícios materiais de limpeza e materiais de copa e cozinha) PARA 	 . . 	- 

ldentificaçao: N Pregao:82020 / UASG:98O641 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU.. 	
Lote/Item: /334 

Descrição: MACARRÃO - MACARRÃO. TEOR DE UMIDADE MASSA PRÉ-COZIDA, BASE 	
Ata: Link Ata 

DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO,INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS, 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

TIPO FRESCA, APRESENTAÇÃO ESPAGUETE 	 Quantidade: 500 

Unidade: Embalagem 50000 G 

UF: PA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

21.287.20110001-91 	BATISTON DO VALE E SILVA EIRELI 	 R$ 3,20 

* VENCEDOR *  

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: QUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO. TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 5000. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
RUA MANOEL FELIX DE FARIAS, 580 

	
(93) 9135-1449 
	

proconta2011hotrnail.com  

14.979.866/0001-09 RODRIGUES E PENA ATACADISTA LTDA 	 R$ 6,00 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: QUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
AVENIDA PERIMETRAL, 3297 

	
(93) 3515-5040 
	

proconta2011hotmail.com  

14.988.111/0001-62 F. DE ASSIS RIBEIRO MARQUES-ME 	 R$ 6,11 

Marca: FORTALEZA 
Fabricante: FORTALEZA 
Modelo: FORTALEZA 
Descrição: 'MACARRÃO ESPAGUETE DE SOOG Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 5000. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 
R ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA, 874 	 Francisco de Assis Ribeiro Marques 	 (88) 3691-1955 

	
fdeassis@hotmail.com  

R$ 5,43 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.564.846/0001-69 SOUZA & FADANELLI LTDA 
	

R$6,40 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: OUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE VITAMINADO. TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 
	 Telefone: 

	
Ema il: 

ACESSO DOIS, 3715 
	

(93) 9126-2565 
	 mercadogamül @hotmail.com  

tem T SAL REFINADO 1 KG 
	

RS 1,' 

Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

1 Quilograma 
	

CESTA TIPO 1 SAL REFINADO 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 1,63 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: SAL REFINADO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGO 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

de copa e cozinha, gás de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 

na Terra Indígena Xingu.. 

Descrição: SAL -  SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS TEOR MÍNIMO CLORETO DE SÓDIO 98,50% 

Data: 13/04/2020 10:08 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 

Lote/Item: /13 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 150 

Unidade: Pacote 1,00 KG 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 R$ 1,61 

Merca: PIRAMIDE 
Fabricante: PIRAMIDE 
Modelo: PIRÂMIDE 
Descrição: Pregão n° 12020 (SRP) Iteni 13 - SAL Tratamento Diferenciado Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicab 
ildade Margem de Preferência: Não Intervalo minimo entre lances: - Descrição:SaI refinado, tipo: flor de sai, aplicação alimentícia, características adicionais: crist 
ais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1Kg. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 
MJ 	 Cuiabá 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta de Costa 	(65) 3358-8517, 	gramadodistribuidora@hotmaiI.com  

37.455.904/0001-11 	E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 RS 1,61 

*VENCEDOR *  

Marca: Mafim 
Fabricante: Refímosal 
Modelo: Tipo 1 
Descrição: Sal refinado, tipo: flor de sal, aplicação alimentícia, características adicionais cristais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1K 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 
R SANTO ANGELO. 1004 

	
(66) 9952-268611(66) 3478-3747 	 esc.lider@hotmail.com  

15.337.202/0001-09 M DE L PALME-IDA -   PROD DE LIMPEZA E HIGIENE -  ME 	 R$ 1,65 

Marca: OURO 
Fabricante: OURO 
Modelo: ouso 
Descrição: CONFORMEOEDITAL 	 (11TÁw~ -- 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 EmaiI: 

R DOS CURIOS, 03 	 ALEr-E 	 (69 3661 4877 	 mlp.cornercio@outlooL.com  

/ 
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P.M.C. 
Fis 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP 
	

R$1,66 

Marca: Cristal 
Fabricante: Cristal 
Modelo: Cristal 
Descrição: SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEOR MÍNIMO CLORETO DE SÓDIO 98,5%."SaI refinado, tipo: flor d 
e sal, aplicação alimentícia, características adicionais: cristais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1 Kg. 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

MT 
	

Barra do Garças 
	

R MATO GROSSO, 308 	 (66) 3401-1077 
	

superdourado@hotmail.com  

Tem 8 FARINHA DE TRIGO 1 KG 
	

R$ 3,20 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

FARINHA DE TRIGO 1 KG 

AS 3,20 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: FARINHA DE TRIGO; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
	

Data: 05/05/2020 09:00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES E DERIVADOS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E NÃO PERECÍVEIS ESTOCÁVEIS, para atender 

programa de alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação e suprir 

necessidades das demais Secretarias do município.. 

Descrição: FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO, GRUPO INDUSTRIAL, TIPO TIPO 

1, ESPECIAL, INGREDIENTE ADICIONAL SEM FERMENTO 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N0Pregão:1 42020 / UASG:9891 85 

/92 

Link Ata  

01/06/2020 17:54 

02/06/2020 10:45 

www.comprasgoverriar-nentais.gov.br  

13.754 

Embalagem 1,00 KG 

MT 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

20.307.873/0001-59 C. R. DOS SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS 	 R$ 2,90 

* VENCEDOR *  

Marca: LUNAR 
Fabricante: LUNAR ALIM 
Modelo: PACOTE 
Descrição: FARINHA DE TRIGO: TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRAO DE TRIGO ISENT 
A DE TERRA, SEM UNIDADE, (TOLERADO MAXIMO 15% DE UNIDADE). EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICAN 
TE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LI@QUIDO. O PRODUTO DEVERA@ TER ASPECTO DE P0 FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIOS. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Emaíl: 

AV ISMAEL JOSE DO NASCIMENTO, 1209 N 
	

(65) 9988-9298 	 edsoncontador201 5gmaiLcom 

05.579.163/0001-94 RENATO RODRIGUES DE MORAES 	 AS 3,20 

Marca: SUL 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: UNID 
Descrição: FARINHA DE TRIGO TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRÃO DE TRIGO ISENT 
A DE TERRA, SEM UNIDADE, (TOLERADO MÁXIMO 15% DE UNIDADE), EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN 
TE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

Endereço: 

27.981.389/0001-50 NABELLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 	 AS 3,30 
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CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: CAMPESINA 

Fabricante: CAMPESINA 
Modelo: CAMPESINA 
Descrição: FARINHA DE TRIGO: TIPO 1 ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRÃO DE TRIGO ISENT 

.4 DE TERRA SEM UNIDADE, (TOLERADO MÃXIMO 16% DE UNIDADE), EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABR1CAN 
TE, PRAZO DE VALIDADE. PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA TELES PIRES, 314 
	

(65) 9233-2939 
	

heIIencontabitdade@9mal.COrn 

18.743.001/0001-91 	LAMPA COMERCIO EIRELI - ME 
	

R5 3,40 

Marca: Campesina 

Fabricante: Campesina 
Modelo: Campesina 
Descrição: FARINHA DE TRIGO: TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA DO GRÃO DE TRIGO ISENT 

A DE TERRA, SEM UNIDADE, (TOLERADO MÁXIMO 15% DE UNIDADE), EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN 

TE PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER ASPECTO DE Pó FINO BRANCO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIOS. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R SIRIO LIBANESA, 134 B 
	

(65) 3027-2432/ (65) 9957-1463 
	

lampacbagmail.com  

tem 9: FUBÁ MIMOSO .1 KG 	 . 	 R$ 2,62 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

CESTA TIPO 1 FUBA MIMOSO 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 2,62 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: FUBA MIMOSO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtd Fornecedor : 

o 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Carnpus de São Vicente 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, FRIOS E CARNES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição: FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ 

MIMOSO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE 

ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÕLICO 

CatMat: 459012- FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO TIPO FUBÁ MIMOSO 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE ADICIONAL 

FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

Data: 16/031202009:47 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22020 / UASG:1 58335 

Lote/Item: 1/43 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 18/03/2020 17:12 

Homologação: 19/05/2020 10:19 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 510 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: MT 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.808,881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 R$ 2,59 

Marca: MIKA 

Fabricante: MIKA 
Modelo: MIKA 
Descrição: Pregão n° 22020 (SRP) Item: 43-FARINHA DE MILHO (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência. Não Intervalo m 
:rno entre lances RS 0,05 Descrição: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ MIMOSO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE 
ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

MT 	Cuiaba 	R PDXOREO, 498 	Edearlos Pimenta da Costa 	(65) 3358-8517 	grarnadodistribuidorahotmail.com  

,33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 	 R$ 2.60 

Marca: DIODORO 
Fabricante: DIODORO 
Modelo: DIODORO 
Descrição: Fubá de milho tipo mimoso, pacote de 1 kg, 1 ,3  linha, isento de insetos, prazo de validade de 180 dias a contar da entr EIS 	 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone. 	 Email: 

RUA PDXOREU, 325 
	

MARILO 
	

(65) 3621-6521 
	

disbrancogmaiI.com  

18.572.200/0001 -84 CJN REPRESENTACOES E SER VICOS LTDA - ME 	 R$ 2,64 

Marca: MIKA 
Fabricante: MIKA 
Modelo: MIKA 
Descrição: Fubá de milho tipo mimoso, pacote de 1 l..g, 18  linha, isento de insetos, prazo de validade de 180 dias a contar da entrega 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

Cuiabá 	RALBERTO KEITI NOMURA, 505 	 (65), 3631-1892 
	

cjnlicita@gmail.com  

08.117.493/0001-56 RICARDO VICENTE SOHN - ME 
	

R$ 264 

*VENCEDOR* 

Marca: MIKA 
Fabricante: MIKA 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ MIMOSO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 
	

Emaíl: 

Cuiabá 	AV RIBEIRAO PRETO, 15 	RICARDO 	 (65) 3052-0090 
	

rikacomercio@hotmail.com  

tem 10: BISCOI 10 DCCL 4u0 GR  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Pacote 
	

BISCOITO DOCE 400 08 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 4,28 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: Biscoito Doce Sem Recheio - Leite, Composicao; Aperlas Materiais: 

Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso 

ministério público do estado do mato grosso 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

DE USO CONTÍNUO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E SUAS 

UNIDADES DA CAPITAL E VÁRZEA GRANDE, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1. 

Descrição: BISCOITO -  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, 

composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite, 

outras substâncias permitidas, embalagem com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido com no mínimo 335g. 

CatMat: 150631 - BISCOITO, BISCOITO NOME  

Data: 03/07/2019 09:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:38201 9 / UASG:926625 

Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 05/07/2019 16:47 

Homologação: 19/07/2019 17:34 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.511.522/0001-41 FLOR DE MAIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALI MENTICIO 	 R$ 3,85 

* VENCEDOR *  

Marca: LIANE 
Fabricante: LIANE 
Modelo: LIANE 
Descrição: Descrição BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição basica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite 
outras substâncias permitidas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido com no mínimo 335q. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
AVENIDA DA FEB (LOT U MONTEIRO), 901 

	 (65) 9934.9597 	 eIias,domingoshotmaiI.com  

13.597.152/0001-65 VILLART CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA ME 

Fls 	 - 

RS 3,87 

11/16 

 



01.354.498/0001-53 UGOLINI & CIA LTDA - EPP 	 AS 3,10 

Marca: DAL' 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: BISCOITOAGUAE SAL 
Descrição: Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio, aplicação alimenticia, prazo de vaI 
dade mínima de 01 ano, embalagem de 400 gramas. 

12/16 FIs_ 
Rub 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MARILIAN 

Fabricante: MARILIAN 
Modelo: PACOTE 
Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite 335g. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

Cuiabá 	AVENIDA BRASIL (NIJC HAB CPA II), 31 	 (65) 3052-5726 
	

virtuseng.consgmail.corn 

22.077.561/0001-21 MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA 	 AS 4,47 

Marca: BAUDUCCO 

Fabricante: BAUDUCCO 
Modelo: BAUDUCCO 
Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açucar, leite, outras su 

bstãncias permitidas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido com no mínimo 335 gramas. MARCA BA 

UDUCCO 

Endereço: 
	

Telefone: 

RUA FRANCISCO XAVIER DA SILVA, 1092 
	

(43) 3154-7133 

10.469.118/0001-17 ATIVA COMERCIO DE PRODUTOS ALI MENTICIOS LTDA - ME 	 R$ 4,95 

Marca: rnaiilan 

Fabricante: marilan 
Modelo: maritan 
Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite, outras su 

bstâncias permitidas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido com no mínimo 335g. 

Endereço: 
	

Telefone: 

R SARGENTO BENEDITO TEOTINO DA COSTA, 80 
	

(65) 3028-6932 

lteï 11: BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GB 	 AS 3,41 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Pacote 
	

BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GR 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: BISCOITO ÁGUA E SAL; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFor necedoi: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÂO 	 Data: 16/03/202009:47 

Secretaria Executiva 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 	

SRP' SIM 
Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Campus de São Vicente 
Identificação: N0Pregão:22020 / UASG:1 58335 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 	
Lote/Item: 1/35 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, FRIOS E CARNES, conforme condições, 	 Ata: Link Ata  

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. 	 Adjudicação: 18/03/2020 17:12 

Descrição: BISCOITO - BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, 	Homologação: 19/05/2020 10:19 

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

CatMat: 217129- BISCOITO APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, 	Quantidade: 1.520 
CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 

Unidade: Pacote 400,00 O 

UF: MT 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3,41 



08.117.403/0001-56 RICARDO VICENTE SOHN - ME 	 RS 3,48 

* VENCEDOR *  

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: Pacote 400,00 G 
Descrição: BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 

Cuiabá 	AV RIBEIRAO PRETO. 15 	RICARDO 

Telefone: 	 Email: 

(65) 3052-0090 	rikacúmeicio@hotmail.com  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

R A, SN 	 Samantha Campos 
	 ( 6 5) 

 3626-4400 	ugolnAltda@terra.com.br  

33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 	 R$ 3,15 

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: DALLAS 
Descrição: Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio, aplicação alimentícia, prazo de vali 
dade mnima de 01 ano, embalagem de 400 gramas. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

RUA PDXOREU, 325 
	

MARILO 
	

(65) 3621-6521 	 disbrancogmaiI.com  

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 R$ 3,90 

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: DALLAS 
Descrição: Pregão n° 22020 (SAP) Item: 35-BISCOITO (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo ent 
re lances: RS 0,05 Descrição: BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM REC 
HEIO 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

MI 
	

Cuiaba 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 
	

65) 3358-8517 	grarnadodistribuidora@hotmail.com  

Item 12. LEITE LON •, VIDA] Li 	 R$ 5,28 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Caixas 
	

LEITE LONGA VIDA 1 LT 

R$ 5,28 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: LEITE LONGA VIDA; Apenas Materiais; Operador: 

IçjualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 
	

Data: 18/03/2020 00:00 

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 

alimentícios não perecíveis para atender as demandas das Secretarias 

Municipais e seus Departamentos. 

Descrição: LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, LIVRE DE ESTABILIZANTES 

CITRATO DE SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, MONOFOSFATO DE 

SODIO E DIFOSFATO DE SODIO, CONTENDO VITAMINA C, FERRO, 

ZINCO, VITAMINA D, VITAMINA A- LEITE LONGA VIDA- UHT INTEGRAL, 

LIVRE DE ESTABILIZANTES CITRATO DE SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, 

MONOFOSFATO DE SODIO E DIFOSFATO DE SODIO, CONTENDO VITAMINA C, 

FERRO, ZINCO, VITAMINA D, VITAMINA A 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 1118546-05-03-2020 

Lote/Item: 1/25 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br  

Quantidade: 12.840 

Unidade: 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03042193000198 COMERCIAL NOVA AURORA LTDA 	 R 5,28 

* VENCEDOR *  

P.M.C. 

kub_ 	
13116 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 

 

 

Endereço: 

 

Item 13): ÓLEO DE SOJA 900 ML 
	

AS 4,81 

 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

 

1 Lata 
	

ÓLEO DE SOJA 900 ML 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 4,81 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020, Palavra Chave. ÓLEO DE SOJA; Apenas Materiais; Operador. lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGIJ 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

de copa e cozinha, gás de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 

na Terra Indígena Xingu.. 

Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL- ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO PURO, 

ESPÉCIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE TIPO 1 

Data: 13/04/2020 10:08 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 

Lote/Item: /11 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 800 

Unidade: Embalagem 900,00 ML 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.455.904/0001-11 	E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 RO 4,28 

*VENCEDOR *  

Marca: Lisa 
Fabricante: Grupo C.argl 
Modelo: Tipo 1 
Descrição: óleo vegetal comestivel, matéria- prima: soja, aplicação culinaria em geral, tipo: refinado. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R SANTO ANGELO, 1004 
	

(66) 9952-2686/ (66) 3478-3747 	 esc.lider@hotrnail.com  

02.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA- EPP 	 R$ 4,28 

Marca: Concórdia 
Fabricante: Concórdia 
Modelo: Concórdia 
Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL. TIPO PURO, ESPÉCIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE TIPO ].'óleo vegetal comestivel, matéria- prima, soja, aplicaçã 
o; culinária em geral, tipo: refinado. 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
MT 	 Barra do Garças 

	
R MATO GROSSO, 308 

	
(66) 3 401 -1077 
	

superdourado@hotmail.com  

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 AS 5,04 

Marca: LIZA 
Fabricante: LIZA 
Modelo: LIZA 
Descrição: Pregão n° 1 2020 (SRP) Item. 11 - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL Tratamento Diferenciado. Tipo 1- Participação Exclusiva de ME ','EPP Aplicabilidade D 
ecreto '71 74. Não Aplicabilidade Margem de Preferência Não Intervalo mínimo entre lances: - Descrição.OIeo vegetal comestível, matéria prima soja, aplicação: c 
ulinaria em geral, tipo refinado 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

MT 	Cuiabá 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 	65) 3358-8517 	gramadodistribuidora@hotmail.com  

15.337.202/0001-09 M DE L P ALMEIDA - PROD DE LIMPEZA E HIGIENE - ME 	 AS 5,63 

Fis 

Rub 

 

14116 



32.605.118/0001-30 COMERCIAL DE ALIMENTOS ZAFIRA - EIRELI 	 R$ 4,36 

Marca: CATEMAR 
Fabricante: CATEMAR 
Modelo: CATEMAR 
Descrição: COLORAU, INGREDIENTES EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, PACOTE DE 500G 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 
R TIRADENTES, 1458 	 ROGER 	 (67) 3431-2057 

	
cometciaIzafira.pontapora@qmaiI.com  

29.753.195/0001-22 SILVAS COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 	 RS 4.39 

P.M.0 	1 
15/16 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: -1 7  A. 

Fabricante: LIZA 
Modelo: LIZA 
Descrição: CONFORME O EDITAL 

Endereço: 	 Nome de Contato: 
R DOS CURIOS, 03 	 ALEFE 

Telefone: 
(65) 3661-4877 

Email: 
rnlp.cornercio@outlonk 

Item 14-  COLORAU 500 GR 	 R$ 4,16 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Pacote 
	

COLORAU 500 Ok 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 4,16 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: COLORAU; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor. 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Campus Juína 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimenticios e utensílios 

de cozinha para atender o IFMT Campus Juina. 

Descrição: CONDIMENTO -  CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-

PRIMA COLORAU, ASPECTO FÍSICO PO,TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL 

CatMat: 226326- CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA 

COLORAU, ASPECTO FÍSICO P0, TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA 

EM GERAL 

Data: 21/10/201909:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42019 / UASG:1 58493 

Lote/Item: /58 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 01/11/2019 14:03 

Homologação: 01/11/201915:52 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 250 

Unidade: Embalagem 500,00 G 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.433.700/0001-59 NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA - ME 	 R$ 3,92 

* VENCEDOR *  

Marca: Inoas/Beck 
Fabricante: lncas/Beck 
Modelo: Pacote 500g 
Descrição: COLORAU, INGREDIENTES: EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA. VALIDADE MINIMA: 12 MESES, PACOTE DE 5000 500 GR 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 
	

Email - 

Pato Branco 	RODOVIA BR 15S, 12174 	Fernando Paqnoncelli 	( 6) 3225-1991 
	

nutricelli-pr@hotrna11.com  

08.585.922/0001-10 SANTANA & CIA LTDA - ME 	 RS 3,95 

Marca: sinha 
Fabricante: sinha 
Modelo: colorifico 
Descrição: CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA COLORAU, ASPECTO FÍSICO PÓ.TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

MT 	 AV LONDRINA, 426N 	 (66) 3566-4340 
	

comercial-cariario@hotmail.com  



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: TeaNutry 

Fabricante: Polico 
Modelo: pouco 
Descrição: COLORAU, INGREDIENTES EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA, VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES, PACOTE DE 500G 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

RODOVIA 8R-1 58,1610 	 (44) 3523-536 	 jucelimakohin@hotmail.com  

o 

-4 

1 

16116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3- CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BASICAS TIPO2 - PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Pesquisa realizada entre 26/05/2020 16:07:55 e 25/06/2020 11:48:47 

TEM 

Relatório gerado no dia 25/06/2020 11:54:30 	(1P:179,189,49,190) 

PREÇOS 	 QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1) AÇUCAR CRISTAL 2 KG 4 	 2 Pacotes 8,92 AS 17,84 

2) ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 5 KG 4 	 2 Pacotes 14,14 R$ 28,28 

3) FEIJÃO BRANCO] KG 1 Quilograma 11.56 AS 11,56 

4) FEIJÃO PRETO 1 KG 4 	 1 Quilograma 7,80 R$ 7,80 

6) FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 4 	 1 Quilograma 5,14 AS 5.14 

6) MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 4 	 2 Quilogramas 5,43 AS 10,86 

7) SAL REFINADO 1 KG 4 	 1 Quilograma 1,63 AS 1,63 

8) FARINHA DE TRIGO 1 KG 2 	 1 Quilograma 3,20 R$ 320 

9) FUBA MIMOSO 1 KG 4 	 1 Quilograma 2,62 AS 2,62 

10) BISCOITO DOCE 400 GR 4 	 1 Pacote 4,28 R$ 423 

11) BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GA 1 Pacote 3,41 AS 3,41 

12) LEITE LONGA VIDA 1 LT 1 	 2 Caixas 5,28 RS 1056 

13) OLEO DE SOJA 900 ML 2 Latas 4,81 AS 9,62 

14) COLORAU 500 GR 4 	 2 Pacotes 416 RS 8,32  

Valor Global: 	 R$ 125,12 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 

2 Pacotes 

 

Descrição Observação 

 

AÇUCAR CRISTAL 2 KG 

 

   

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 8,92 

1115 



Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: AÇUCAR; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS destinados à merenda escolar das escolas e CEMEI S do 

Município.. 

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Data: 23/06/2020 08:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:202020 / UASG:984723 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.hr  

Quantidade: 6.093 

Unidade: Embalagem 5,00 KG 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.270.476/0001-45 CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME 	 R$ 872 

* VENCEDOR *  

Marca: LAÇUCAR 

Fabricante: LAÇUCAR 

Modelo: LAÇUCAR 
Descrição: Açucar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 

rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes. informação nutricional, marcado fabricante, prazo de validade. 
Devera seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem plástica transparente atõxica de 5 Kg. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R NOSSA SENHORA DA PENHA, 330 
	

(31) 3831-2814/ (31) 3831 -2112 	 cristinacontabilidade@valenet.com.br  

27.732.947/0001-43 SUPER COMERCIAL BELA VISTA LTDA ME 	 R$ 8,76 

Marca: LAÇUCAR 

Fabricante: Laçucar Indústria 
Modelo: PACOTE 5KG 

Descrição: Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 
rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade. 
Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

RUA RAIMUNDO DE SOUZA, 2 
	

(31) 3831-4955 / (31) 3831-4967 	 cadastrodinamicamg.com.br  

66.476.052/0001-47 AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 R$ 9,00 

Marca: LAÇUCAR 
Fabricante: Comercial Novo Tempo Ltda 
Modelo: Nacional 

Descrição: Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou vegetais, contendo na 

rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricionai, marca do fabricante, prazo de validade. 
Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. Embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

MC C, c, 	AV DAS AMERICAS, 550 	Marilda R. de Souza Neto 	(31) 3503-7400 	licitacao@arnazoniadistribuidora.com.br  

10.248.662/0001-39 ALIMENTUS VALE DO ACO, COMERCIO ATACADISTA DE GENEROSA 	 R$ 9,19 

Marca: DELTA 

Fabricante: DELTA 
Modelo: Açúcar Cristal -- PARTICIPAÇÃO GERAL Açúcar Crista 

Descrição: Açúcar Cristal -- PARTICIPAÇÃO GERAL Açúcar Cristal, superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de d 

etritos animais ou vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação. Embalagem com identificação e especificação dos ingredientes, infon'nação nutricional, 

marca do fabricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem plástica trans 
parente atóxica de 5 Kg. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA RUBENS SIQUEIRA MAIA, 1351 
	

(31) 3841-2576 
	

contabïlidadefranco@hotmail.com  

f:fr 

k'L  f• 	 

Item 2: ARROZ AGULHINHA TIPO  1  - 5 KG 
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Quantidade 	 Descrição 
	 Observação 

2 Pacotes 	 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 5 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 14,14 

Filtros Utilizados: Período; 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: Arroz Agulhinha 1; Apenas Materiais: Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 	 Data: 23/06/2020 08:31 

Objeto: 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS destinados à merenda escolar das escolas e CEMEI 5 do 

Município.. 

ARROZ BENEFICIADO - ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGULHINHA/BRANCO, 

SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE TIPO 1 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:202020 / UASG:984723 

Lote/Item: /3 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 7.500 

Unidade: Embalagem 5,00 KG 

UF: MG 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.270.476/0001-45 CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME 	 AS 13,80 

*VENCEDOR* 

Marca: PRATO RICO 

Fabricante: PRATO RICO 
Modelo: PRATO RICO 
Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção. o arroz deverá apresentar rendimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Devera seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ão Federal Especifica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional. marca do 

abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Específica. Marcas de Referência 0-Rende. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 
R NOSSA SENHORA DA PENHA, 330 

	
(3 11 3831 -2814/131) 383-1-21 -12 	 cristinacontabiIidade@vaIenet.com.br  

27.732.947/0001-43 SUPER COMERCIAL BELA VISTA LTDA ME 	 R$ 13,99 

Marca: PRATO RICO 
Fabricante: ADB Alimentos 

Modelo: PACOTE 5KG 

Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz devera apresentar rendimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ào Federal Específica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. Marcas de Referência: O-Rende. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 
RUA RAIMUNDO DE SOUZA, 2 

	
(31) 3831-4955/ (31) 3831-4967 	 cada strod iria micamg.com.br  

66.476.052/0001-47 AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 AS 14.27 

Marca: O-RENDE 

Fabricante: Amazônia Indústria e Comércio Ltda 

Modelo: Nacional 

Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1. isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 
as, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz devera apresentar rendimento de no mínimo 2.5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 
ão Federal Especifica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes. informação nutricional, marca do 

abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

MG 	Contagem 	AV DAS AMERICAS, 550 	Marilda R. de Souza Neto 	(31) 3503-7400 	Iicitacao@arnazoniadistribuidora.com.br  

23.889.192/0001-34 RAYAN DARWIN RIOS ALVES- EPP 	 R$ 14,49 

	-i 

j 
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32.605.118/0001-30 COMERCIAL DE ALIMENTOS ZAFIRA - EIRELI 
	

R$ 9,68 

*VENCEDOR *  

Marca: ZEM 
Fabricante: ZEM 

Modelo: ZEM 
Descrição: Feijão Branco 

Endereço: 

A TIRADENTES, 1458 

Nome de Contato: 

ROGER 

Telefone: 

(67) 3431-2057 

Email: 

comercíalzafira.pontaporagma il.coni 

23.052.91 5/0001-46 RDZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Marca: PACHÁ 
Fabricante: PACHÁ 
Modelo: Quilo 
Descrição: Feijão Branco 

R$ 11,36 

Sb £T  

  

Endereço: 	 Telefone: 	 Em ai: 
QUADRA SOF SUL QUADRA 19 CONJUNTO A, 07 

	
(61) 3051-1311 
	

rdzsolucaoltdagmail.com  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MANGIARE 
Fabricante: J P BENEFICIAMENTO E IMPORT. 

Modelo: PCT 5 K 
Descrição: Arroz Agulhinha Tipo 1 grupo beneficiado, sub-grupo polido, classe longo fino, tipo 1 isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nociv 

as. no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros. Após a cocção, o arroz deverá apresentar rendimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislaç 

ão Federal Específica. Embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg, com identificação e especificação dos ingredientes, informação nutncional, marca do 

abricante, prazo de validade. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com a Legislação Federal Especifica. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

A ALAN KARDEC, 46 
	

RAYAN 
	

(31) 2524-1315 
	

popularcestas@yahoo.com.br  

Item 3: FEIJÃO BRANCO 1 KG 	 i••)S 11.56 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

Quilograma 
	

FEIJÃO BRANCO 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 11,56 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020, Palavra Chave: FEIJÃO BRANCO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/98  DIVISÃO DE EXÉRCITO 

l8aBrigada de Infantaria de Fronteira 

2013atalhão de Fronteira 

Objeto: Aquisição de Género Alimentícios. 

Descrição: FEIJÃO -  FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE BRANCO 

CatMat: 299417- FEIJÃO TIPO 1, TIPO CLASSE BRANCO 

Data: 10/01/202009:08 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:35201 9/ UASG:1 60155 

Lote/Item: /374 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.561.153/0001-97 SM PANTANAL REPRESENTACOES E SER VICOS LTDA - ME 	 AS 9,69 

Marca: Kicaldo 
Fabricante: Kicaldo 
Modelo: Feijão Branco 
Descrição: Feijão Branco 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

Cuiaba 	 R COREIA, 17 	 (65) 4141-3835 
	

smpantanal@hotmail.com  

33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 
	

R$ 15,53 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: .:/,L) 
Fabricante: PAIOL 
Modelo: PAIOL 
Descrição: Feijão Branco 

Endereço: 
RUA PDXOREU, 325 

Nome de Contato: 

MAFIILO 

Telefone: 
(65) 3621-6521 

Email: 
disbrancogmatI.com  

Item 4 : JJAO PRL lo  1 KG 
	

R$ 7,80 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

Quilograma 
	

FEIJÃO PRETO 1 KG 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 7,80 

Filtros Utilizados: Período: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: Feijão Preto- Novo, Constituído De Graos Inteiros; Apenas Materiais; 

Operador: Igual QtdFornecedor: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA ADMINISTRACAO 	 Data: 25/05/2020 09:06 

PENITENCIARIA PENIT. II DE SAO VICENTE 	 Modalidade: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS (PARTICIPAÇÃO 	 SRP: NÃO 

RESTRITA). 	 Identificação: OC: 3801 2600001 20200000043 

Descrição: FEIJAO PRETO - FEIJAO. PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 1, NOVO, 	
Lote/Item: 1/2 

CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE 

RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 
	 Ata: Link Ata  

IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, 
	 Fonte: www.bec.sp.gov.br  

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE 
	

Quantidade: 1.618 

FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
	

Unidade: SACO 1,00 QUILOGRAMA 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, 	

LI F: SP 
INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 07/11 E 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

05.098.638/0001-20 PILAR CEREAIS LI-DA 	 RS 5,50 

* VENCEDOR *  

Marca: TOP10 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

SP 	 Pilar co Sul 
	

AV ANTONIO LACERDA, 955 
	

(1 5) 3273-6294 
	

isabeIrainhaig.com.br  

21.026.898/0001-47 LGM Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em geral EIRELI 	 R$ 7,22 

EPP 

Marca: To Luizinho 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

São Paulo 	R PADRE JOAO CUALBERTO, 550 	 (11) 2208-2672 

Email: 

licitacao@lucalimentos.com.br  

18.542.736/0001-57 CLAUDETE REGINA DOS SANTOS 27917402878 	 R 8.50 

Marca: CASILI 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

São João da Boa Vista 	RUA HENRIQUE C. DE VASCONCELOS, 1646 	(19) 3623-4693 / (19) 3623-4698 	corta biIperesuol. com. br 

24. i44.074/0001 -09 Colina Transporte e Comércio de Cereais Eireli 	 AS 9,99 
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Endereço: 
AVENIDA RUI BARBOSA, 331 

Telefone: 
	 Email: 

(1 7) 3323-6294 / (17) 3324-5543 	 contato@wdcontabilidade.com.br  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Fofura 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Item 5: FARINHA DE MANDIOC/ 1 KC 
	

R$ 14 

Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

  

FARINHA DE MANDIOCA] KG 1 Quilograma 

 

  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 5,14 

Filtros Utilizados: Período: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: FARINHA DE MANDIOCA; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

de copa e cozinha, gas de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 

na Terra lndíqena Xingu.. 

Descrição: FARINHA DE MANDIOCA- FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, 

SUBGRUPO BRANCA TORRADA, CLASSE FINA, ASPECTOFÍSICO TIPO 1 

ACIDEZ BAIXA ACIDEZ 

Data: 13/04/2020 10:08 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 

Lote/Item: /10 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 700 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.545.557/0001-33 COMERCIAL LUAR LTDA - EPP 	 RS 4,75 

* VENCEDOR *  

Marca: FAVORITA 
Fabricante: FAVORITA 
Modelo: FAVORITA 
Descrição: Farinha de mandioca, apresentação massa puba, tipo subgrupo: media, tipo classe: branca, característica adicional validade 90 dias. (EMBALAGEM 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 

biT 	 Cuiabá 
	

AV RAD. EDSON LUIZ DA SILVA 1037 
	

(65) 3665-6662 

37.455.904/0001-11 	E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 R$ 4,88 

Marca: Suyá 

Fabricante: Nilva Correia da Silva 
Modelo: Tipo 1, Branca 
Descrição: Farinha de mandioca, apresentação: massa puba, tipo subgrupo: média, tipo classe: branca, característica adicional: validade 90 dias. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R SANTO ANGELO, 1004 
	

(66) 9952-2686/ (66) 3478-3747 	 esc.lider@hotmail.com  

19.808.881/0001-08  GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 RS 5,33 

Marca: JANGADA 
Fabricante: JANGADA 
Modelo: JANGADA 
Descrição: Pregão n° 12020 (SRP) tem: 10- FARINHA DE MANDIOCA Tratamento Diferenciado. Tipo 1- Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade Decre 
to 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Descrição Farinha de mandioca, apresentação: massa puba, tipo subgr 
upo média, ttpo classe, branca, característica adicional validade 90 dias. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 	 Telefone: 	Emajl: 
M. T1  R PDXOREO, 498 	Eccar os Pimenta da Costa 	(65) 3358-8517 	gramadodistribuidorahotmail.com  

6115 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP 
	

R$ 5,60 

Marca: Sabor Brasil 
Fabricante: Sabor Brasil 
Modelo: Sabor Brasil 
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO BRANCA TORRADA, CLASSE FINA, ASPECTOFÍSICO TIPO 1, ACIDEZ BAIXA ACIDEZ.Farinha de m 
andioca, apresentação massa puba, tipo subgrupo: média, tipo classe branca, caracteristica adicional: validade 90 dias. 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

Barra do Garças 
	

R MATO GROSSO, 308 
	

(66) 3401-1077 
	superdourado@hotmail.com  

Item 6 MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 	 R. 5,43 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

QUOqIaITiaS 
	

MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Período: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: MACARRÃO ESPAGUETE; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 	 Data: 12/06/202009:27 

Objeto: REGISTROS DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (géneros 	 SRP: NÃO 
alimentícios, materiais de limpeza e materiais de copa e cozinha) PARA 	 . . 	 - 

ldentificaçao: N°Pregao:82020 / UASG:980641 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU.. 	
Lote/Item: /334 

Descrição: MACARRÃO -  MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA PRÉ-COZIDA, BASE 	
Ata: Link Ata 

DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO,INGREDI ENTES ADICIONAIS COM OVOS, 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

TIPO FRESCA, APRESENTAÇÃO ESPAGUETE 	 Quantidade: 500 

Unidade: Embalagem 500,00 G 

UF: PA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

21.287.201/0001-91 
	

BATISTON DO VALE E SILVA EIRELI 	 RS 3,20 

* VENCEDOR *  

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: QUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO. TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA MANOEL FELIX DE FARIAS, 5S0 
	

(93) 9135-1449 
	

proconta201@hotmail.com  

14.979.866/0001-09 RODRIGUES E PENA ATACADISTA LTDA 	 R$ 6,00 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: QUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
AVENIDA PERIMETRAL, 3297 	 (93) 351;5-5040  

	
proconta2011hotmail.com  

14.988.111/0001 -62 F. DE ASSIS RIBEIRO MARQUES - ME 	 R$ 6,11 

Marca: FORTALEZA 

Fabricante: FORTALEZA 
Modelo: FORTALEZA 
Descrição:'MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

R ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA, 874 	 Francisco de Assis Ribeiro Marques 	 (88) 3691-1955 	fdeassis@hotmail.com  

:fiL] 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.564.846/0001-69 SOUZA & FADANELLI LTDA 
	

R$ 6,40 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Modelo: QUILO 
Descrição: MACARRÃO ESPAGUETE DE 500G Especificação: MACARRÃO ESPAGUETE: VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE, COR MARELA. EMBALAGEM DE 500G. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

ACESSO DOIS, 3715 
	

(93) 9126-2565 
	 mercadogamOl @hotmail.com  

Item T SAL REFINADO 1 KG 	 R$ 1,i' 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

SAL REFINADO 1 KG 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 1,63 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: SAL REFINADO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

de copa e cozinha, gás de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 

na Terra Indígena Xingu.. 

Descrição: SAL -  SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS TEOR MÍNIMO CLORETO DE SÓDIO 98,5% 

Data: 13/04/2020 10:08 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 

Lote/Item: /13 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 150 

Unidade: Pacote l,OOKG 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 8$ 1,61 

Marca: PIRAMIDE 
Fabricante: PIRAMIDE 
Modelo: PIPAMIDE 
Descrição: Pregão n° 12020 (SRP) Item 13 - SAL Tratamento Diferenciado Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicab 
ihdade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances - Descrrção:SaI refinado, tipo: flor de sal, aplicação alimentícia, características adicionais. crist 
ais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1Kg. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 
MT 	Cuiabá 	R PDXOREO. 498 

	
Edcarics Pimenta da Costa 

	
(6 5) 3358-8517 	gramadodistribuidorahotmaiI.com  

37.455.904/0001-11 	E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 R$ 1,61 

* VENCEDOR *  

Marca: Mafim 
Fabricante: Refimosal 
Modelo: Tipo 1 
Descrição: Sal refinado, tipo: flor de sal, aplicação alimentícia, características adicionais cristais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1K 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

R SANTO ANGELO, 1004 
	

(66) 9952-2686/ (66) 3478-3747 	 esc.Iider@hotmail.com  

15.337.202/0001-09 M DE L P ALMEIDA - PROD DE LIMPEZA E HIGIENE - ME 	 AS 1,65 

Marca: OURO 
Fabricante: OURO 
Modelo: OURO 

Descrição: CONFORME O EDITAL 

Endereço: 
R DOS CURIOS, 03 

Nome de Contato: 
ALEFE 

Telefone: 
(65) 3661-4877 

Email: 
mlp.comerciooutIook.com  
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Item 9: FURA MIMOSO 1 KG R$ 2,62 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP 
	

R$1,66 

Marca: Cristal 
Fabricante: Cristal 
Modelo: Oristaí 
Descrição: SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TEOR MÍNIMO CLORETO DE SÓDIO 98,5%."Sal refinado, tipo flor d 
e sal, aplicação alimentícia, características adicionais cristais de sal da superfície das águas salinas e em embalagem de 1Kg." 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

MT 	 Barra do Garças 
	

R MATO GROSSO, 308 
	

(66) 3401-1077 
	

superdourado@hotmail.com  

Item 8 FARINHA DE TRIGO 1 KG 	 R$ 3,20 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

FARINHA DE TRIGO 1 1KG 

	

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 3,20 

Filtros Utilizados: Periodo: 25/06/2019 à 25/06/ 2020; Palavra Chave: Farinha De Trigo, ]Kg; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 	 Data: 09/12/2019 08:32 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

	

Descrição: FARINHA ALIMENTÍCIA- Farinha de tiigo integral, embalagem de 1Kg 
	

SRP: SIM 

CatMat: 6211 - FARINHA ALIMENTÍCIA, FARINHA ALIMENTICIA NOME 
	

Identificação: N°Pregão:87201 9 / UASG:987823 

Lote/Item: /118 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

21.604.118/0001-07 GM DISTRIBUIDORA LTDA 

* VENCEDOR *  

Marca: ORQUIOEA 
Fabricante: ORQUíDEA 
Modelo: POTE 
Descrição: Farinha de trigo integral, embalagem de 1Kg VAL PROP 60 O 

RS 2,72 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Ernail - 
AVPARANA, 1741 
	

RENATO 
	

(41) 3075-7199 
	

gmdistribuidoi-a.licitacao@gmaii.com  

34.754.202/0001-40 ENGE ENTREGAS DE BENS E PRODUTOS LIDA 

Marca: COAMO 
Fabricante: COAMO 
Modelo: STANDART 
Descrição: Farinha de trigo integral, embalagem de 1 K 

Endereço: 	 Telefone: 
R RUA ALTINO FERREIRA DE LIMA, 2064 	 (42) 9676-9963/ (41) 9978-4622 

R$ 3,68 

Email: 
heIoisa.c.orneIasgmaiI.com  

RM.C, 
Fis 	(4  
RuL' 	ffiR 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Quilograma 
	

FU8A MIMOSO 1 KG 
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18.572.200/0001-84 CJN REPRESENTACOES E SER VICOS LTDA - ME 

Marca: MIKA 
Fabricante: MIKA 
Modelo: MKA 
Descrição: Fubá de milho tipo mimoso, pacote de 1 kg. 18  linha, isento de insetos, prazo de validade de 180 dias a contar da entrega 

RS 2,64 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
Cuiabá 	R ALBERTO KEITI NOMURA, 505 

	
(65) 3631-1892 
	

cjnlicitagmail.com  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 2,62 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave. FUBA MIMOSO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 16/03/202009:47 

Secretaria Executiva 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Campus de São Vicente 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, FRIOS E CARNES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição: FARINHA DE MILHO- FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ 

MIMOSO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE 

ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

CatMat: 459012- FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO TIPO FUBÁ MIMOSO 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE ADICIONAL 

FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22020 1 UASG:1 58335 

Lote/Item: 1/43 

Ata: LinkAta  

Adjudicação: 18/03/2020 17:12 

Homologação: 19/05/2020 10:19 

Fonte: www.comprasgovernamentaís.gov.br  

Quantidade: 510 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 
	

R$ 2,59 

Marca: MIKA 
Fabricante: MIKA 
Modelo: MIKA 
Descrição: Pregão n° 22020 (SRP) Item 43- FARINHA DE MILHO (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência Não Intervalo m 
ínrmo entre lances R$ 0.05 Descrição: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ MIMOSO. CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGENICO, INGREDIENTE 
ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 
M r 	Cuiaba 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 

	
(65) 3358-8517 
	

gramadodistribuidorahotmail.com  

33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 

Marca: DI000RO 
Fabricante: DIODORO 
Modelo: DI000RO 
Descrição: Fubá de milho tipo mimoso, pacote de 1 kg, 10  linha, isento de insetos, prazo de validade de 180 dias a contar da entrega 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 
RUA PDXOREU, 325 	 M,OHLC 	 65) 3621-6521 	 disbrancogmail.com  

RS 2,6U 

08.117.493/0001-56 RICARDO VICENTE SOHN - ME 
	

R$ 2,64 
* VENCEDOR *  

Marca: MIKA 
Fabricante: MIKA 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 

Descrição: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ MIMOSO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 
MT 	Cuiabá 	AV RIBEIRAO PRETO, 15 	RICARDO 

	
(65) 3052-0090 	rikacomercio@hotmail,com 

Item 10: BISCOITO DOCE 400 GR 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Pacote 
	

BISCOITO DOCE 400 GR' 
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o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 4,28 

Filtros Utilizados: Período: 25/06/2019 à 25/06/2020; Palavra Chave: Biscoito Doce Sem Recheio - Leite, Composicao; Apenas Materiais; 

Operador: lgualQtdFornecedor: 

órgão: Governo do Estado de Mato Grosso 
	

Data: 03/071201909:32 

ministério público do estado do mato grosso 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
	

SRP: SIM 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÈNEROS ALIMENTÍCIOS, 

DE USO CONTÍNUO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E SUAS 

UNIDADES DA CAPITAL E VÁRZEA GRANDE, conforme condições, quantidades Identificação: N°Pregão:382019 / UASG:926625 
Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata  e exigências estabelecidas rio termo de Referência - Anexo 1. 

Adjudicação: 05/07/2019 16:47 Descrição: BISCOITO -  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, 

Homologação: 19/07/201917:34 composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite, 

outras substâncias permitidas, embalagem com identificação do produto, 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido com no mínimo 335g. 	
Quantidade: 100 

CatMat: 150631 - BISCOITO, BISCOITO NOME 	
Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.511.522/0001-41 FLOR DE MAIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIO 	 R$ 3,85 

* VENCEDOR *  

Marca: LIANE 
Fabricante: LIANE 

Modelo: LIANE 

Descrição: Descrição BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite 
outras substâncias permitidas, embalagem com identiticação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido com no mínimo 335g. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AVENIDA DA FEB (LOT U MONTEIRO), 901 
	

(65) 9984-9597 
	

elras_domingos@hotmail.com  

13.597.152/0001-65 VILLART CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA ME 	 R$ 3,87 

Marca: MARILIAN 
Fabricante: MARILIAN 
Modelo: PACOTE 

Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite 335g. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
MT 	 Cuabã 	AVENIDA BRASIL (NUC HAB CPA II). 31 	 (65) 3052-5726 

	
virtuseng.consgmaiI.com  

22.077.561/0001-21 MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA 	 R$ 4,47 

Marca: BAUDUCCO 
Fabricante BAUDUCCO 
Modelo: BAUDUCCO 

Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite, outras su 
bstãncias permitidas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido com no mínimo 335 gramas. MARCA BA 
UDUCCO 

Endereço: 
	

Telefone: 
RUA FRANCISCO XAVIER DA SILVA, 1092 

	
(43) 3154-7133 

10.469.118/0001-17 ATIVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 	 R$ 4,95 

Marca: marilan 
Fabricante: niarilan 
Modelo: marilan 

Descrição: BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, amanteigado, sabor chocolate, composição básica com farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, leite, outras su 
bstancias permitidas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido com no mínimo 335g. 

Endereço: 	 Telefone: 
R SARGENTO BENEDITO TEOTINO DA COSTA, 80 

	
(65) 3028-6932 

Item 1: BISCOITO ACUA E SAL 46u GB 	 5$ 1,4 1 
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Quantidade 	 Descrição 
	 Observação 

1 Pacote 	 BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GR 

R$ 3,41 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: BISCOITO ÁGUA E SAL; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Õrgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Campus de São Vicente 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, FRIOS E CARNES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. 

Descrição: BISCOITO- BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, 

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 

CatMat: 217129- BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, 

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 

Data: 16/03/2020 09:47 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22020 / UASG:1 58335 

Lote/item: 1/35 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 18/03/2020 17:12 

Homologação: 19/05/2020 10:19 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.520 

Unidade: Pacote 400,00 G 

11 F: MT 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01.354.498/0001-53 UGOLINI & CIA LTDA - EPP 
	

R5 3,10 

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: BISCOITO ÁGUA E SAL 
Descrição: Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio, aplicação alimentícia, prazo de vali 
dade mínima de 01 ano, embalagem de 400 gramas. 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 
MT 
	

Cuiabá 	A A, SN 
	

Samantha Campos 
	

(65) 3626-4400 	ugolini.Itdaterra.com.br  

33.823.751/0001-67 DISBRANCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 	 R$ 3,15 

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: DALLAS 
Descrição: Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio, aplicação alimentícia, prazo de vali 
dade mínima de 01 ano, embalagem de 400 gramas. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 
RUA PDXOREU, 325 
	

MARILO 
	

(65) 3621-6521 
	

disbrancogma il. com 

08.117.493/0001-56 RICARDO VICENTE SOHN - ME 
* VENCEDOR *  

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: Pacote 400,006 
Descrição: BISCOITO. APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO 

R$ 3,48 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 
MT 
	

Cuiabá 	AV RIBEIRAO PRETO, IS 	RICARDO 
	

(65) 3052-0090 	rikacomercio@hotmail.com  

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 
	

R$ 3,90 

Marca: DALLAS 
Fabricante: DALLAS 
Modelo: DALLAS 
Descrição: Pregão n° 22020 (SRP) Item: 35-BISCOITO (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado. - Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo ent 
re lances: R$ 0,05 Descrição BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM REC 
HEIO 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 
MT 
	

Cuiabá 	A PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 
	

(65) 3358-8517 	gramadodistribuidora@hotmail.com  
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Item 12: LEITE LONGA VIDA 1 LT 

Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

2 Caixas 
	 LEITE LONGA VIDA] LT 

R$ 528 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/0512019 à 26/0 5/2020; Palavra Chave: LEITE LONGA VIDA,-  Apenas Materiais; Operador: 

IgualQt dFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 

alimentícios não perecíveis para atender as demandas das Secretarias 

Municipais e seus Departamentos. 

Descrição: LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, LIVRE DE ESTABILIZANTES 

CITRATO DE SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, MONOFOSFATO DE 

SODIO E DIFOSFATO DE SODIO, CONTENDO VITAMINA C, FERRO, 

ZINCO, VITAMINA D, VITAMINA A- LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, 

LIVRE DE ESTABILIZANTES CITRATO DE SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, 

MONOFOSFATO DE SODIO E DIFOSFATO DE SODIO, CONTENDO VITAMINA C, 

FERRO, ZINCO, VITAMINA 0, VITAMINA A 

Data: 18/03/2020 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 1118546-05-03-2020 

Lote/Item: 1/25 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mt.gov.br  

Quantidade: 12.840 

Unidade: 

UF: r.ií 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03942193000198 COMERCIAL NOVA AURORA LTDA 

* VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 

Endereço: 

R$ 5,28 

Item 13. ÓLEO DE SOJA 900 ML 	 $ 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Latas 
	

OLEO DE SOJA 900 ML 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 4,81 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: ÓLEO DE SOJA; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor 

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	 Data: 13/04/2020 10:08 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ 	

SRP: SIM 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e higienização, material 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:1 94031 
de copa e cozinha, gás de cozinha e engarrafados, aparelhos e equipamentos 

domésticos, aviamentos, material de embalagem e acondicionamento para 	
Lote/Item: /11 

 

atender as demandas da Coordenação Regional Xingu, em apoio às ações de 	 Ata: Link Ata 

promoção social e cidadania, etnodesenvolvimento, gestão ambiental e 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

territorial, suporte à infraestrutura comunitária dos povos indígenas residentes 	Quantidade: 800 
na Terra Indígena Xingu.. 

Unidade: Embalagem 900,00 ML 
Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL- ÓLEO VEGETAL COMESTIVEL, TIPO PURO, 	

U E MT 
ESPÉCIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE TIPO 1 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.455.904/0001-11 	E. J. M. HAAS SUPERMERCADO EIRELI - EPP - EPP 	 R$ 4,28 

* VENCEDOR*  

Fis 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: L:se 
Fabricante: Grupo Cargil 

Modelo: Tipo 1 
Descrição: óleo vegetal comestível, matéria- prima: soja, aplicação culinaria em geral, tipo: refinado. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

R SANTO ANGELO, 1004 	 (66) 9952-2686/ (65) 3478-3747 	 esc.lider@hotmail.com  

02.741.214/0001-44 SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP 
	

R$ 4,28 

Marca: Concórdia 

Fabricante: Concórdia 
Modelo: Concórdia 
Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL. TIPO PURO, ESPÉCIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE TIPO 1 .Óleo vegetal comestível, matéria- prima, soja, aplicaçã 

o: culinária em geral, tipo: refinado. 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

Mi 	 Barra do Garças 
	

R MATO GROSSO, 308 
	

(66) 3401-1077 	 superclourado@hotmail.com  

19.808.881/0001-08 GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP 	 R$ 5,04 

Marca: LIZA 
Fabricante: LIZA 
Modelo: LIZA 
Descrição: Pregão n 12020 (SRP) tem: 11 - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP Aplicabilidade D 

ecreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência Não Intervalo mínimo entre lances: - Descrição:Óleo vegetal comestível, matéria prima soja, aplicação: c 

ulinária em geral, tipo: refinado 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

Cuiaba 	R PDXOREO, 498 	Edcarlos Pimenta da Costa 	k65) 3358-8517 	gramadodistribuidora@hotmail.com  

15.337.202/0001-09 M DE L P ALMEIDA - PROD DE LIMPEZA E HIGIENE - ME 
	

R$ 5,63 

Marca: LIZA 
Fabricante: LIZA 
Modelo: LIZA 
Descrição: CONFORME O EDITAL 

Endereço: 

R DOS CURIOS, 03 

Nome de Contato: 

ALEEL 

Telefone: 	 Email: 

(65) 3661-4877 	 mlp.comercio@outlook.com  

Item 14: COLORAU 500 GR 
	

RS4,1( 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Pacotes 
	

COLORAU 500 GR 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 4,16 

Filtros Utilizados: Periodo: 26/05/2019 à 26/05/2020; Palavra Chave: COLORAU Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Campus Juína 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios e utensílios  

de cozinha para atender o IFMT Campus Juína. 

Descrição: CONDIMENTO -  CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-

PRIMA COLORAU, ASPECTO FISICO PÓ,TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO 

CULINÁRIA EM GERAL 

CatMat: 226326- CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA 

COLORAU, ASPECTO FÍSICO PÓ, TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA 

EM GERAL 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

LI F: 

21/10/2019 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:4201 9 / UASG:1 58493 

/58 

Link Ata 

U1/1 1/2019 14:03 

01/11/2019 15:52 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

250 

Embalagem 500,00 G 

MT 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14115 



12.433.700/0001-59 NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -  ME 	 R$ 3,92 

* VENCEDOR *  

Marca: Incas/Beck 
Fabricante: Incas/Beck 
Modelo: Pacote 500 
Descrição: COLORAU, INGREDIENTES: EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA. VALIDADE MÍNIMA. 12 MESES, PACOTE DE 500G 500 GR 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

PR 	Pato Branco 	RODOVIA BR 158, 12174 	Fernando Pagnoncelli 	(46) 3225-1991 	nutrIceIILpr@hotrnaSI.com  

08.585.922/0001-10 SANTANA & CIA LTDA - ME 	 R$ 3,95 

Marca: &nha 
Fabricante: sinha 
Modelo: colorifico 
Descrição: CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA COLORAU, ASPECTO FÍSICO PÓ,TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

MT 	 Juín3 	 AV LONDRINA, 426N 	 (65) 3566-4340 
	

comercialcanario@hotmail.com  

32.605.118/0001-30 COMERCIAL DE ALIMENTOS ZAFIRA - EIRELI 	 R$ 4,36 

Marca: CATEMAR 

Fabricante: CATEMAR 
Modelo: CATEMAR 
Descrição: COLORAU, INGREDIENTES: EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, PACOTE DE 500G 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

R TIRADENTES, 1458 	 ROGER 	 (67) 3431-2057 
	

co.iiercialzafi.,a.pontapora@gniail.coi-n 

29.753.195/0001-22 SILVAS COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 	 R$ 4,39 

Marca: 'eaNutry 

Fabricante: Polico 
Modelo: polico 

Descrição: COLORAU, INGREDIENTES: EXTRATO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES, PACOTE DE 5005 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
RODOVIA BR-1 58.1610 

	
(44) 3523-5396 
	

jucelimakohin@hotmail.com  

15115 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para 
aAQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cláudi. - T. 0 de Julho de 1020. 

ALTA 	KURTE 
Prefeito Municipa 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

e 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-
nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal abaixo 
discriminada para as aquisições acima. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 	 R$ 106.390,00 (cento e seis mil 
trezentos e noventa reais). 

Cláudia - MT, 06 de Julho de 2020. 

Y 
goeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

o 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas 
a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(349)07.002.08.244.0026.2057/3390.32.00.00.00 - Material De Distribuição Gratuita - Secretaria 
Municipal de Assistência Social.. 

Cláudia - MT, 06 de Julho de 2020. 

ADEN$7R BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 07 de Julho de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. S. o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

j 
YOTZCHE fT 

Preceira Oficial 

Prefeitura Municipal de láudia 

IR 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BASICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002, juntamente com o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, e Decreto 
Municipal n° 043/2015, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, a minuta da ata de registro de preços, bem como os 
demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
III) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços foi descrita de 
forma objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas necessárias mencionadas no art. 
55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de fláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C E P:  78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-MT. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo 
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração atende 
ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução de Consulta 
n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços pretendidos, possibilitou a 
participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a isonomia, a 
concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40•  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificação técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nã' por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, se iços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja pr-juízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 

20/2016, do TCE/MT. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidaóo processo, tornando possível sua realização, tendo em 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



OGO VIECELLI 
rador Jurídico do Município 

refeitura Municipal de Cláudia - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

vista aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato. 

CLÁUDIA - MT, 07 de Julho d- 2-021í 

RMC 
FIs 
Rub— P,) 

Prefeitura Municipal de CUudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 
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Cláudia - MT, 08 de Julho de 2020. 

  

si 	L- regoeira 

Prefeitura Municipal .e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av, Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 025/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço Por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,conforme especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 22 de Julho de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE CESTAS BASICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.4. APrefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante 
vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursoprevistos em  
Orçamento Municipal. 

Fl$ 	  

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
	 UL, 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendj. m as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto lici';do e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Muniipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia  j'fl 
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresáJ 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando,'f—" 

Prefeitura Municipal de C1áudi 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio 
para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 

esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 

3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

3.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas como 
inidôneas em um dos cadastros abaixo: 
3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 
União; 
3.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada 
licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro será na seqüência do ato de entrega, dos, 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF ou outro documento equivalente de identificação civil (apresentado em cópia 
autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, 
conforme Modelo do Anexo IV, reconhecido firma em cartório, ou Procuração por instrumento 

) 
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público/particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não ser 
sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando 
poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

e) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar no 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no ato do credenciamento, sob pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima 
mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada 
continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 
Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 
licitatório a CERTIDAO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 
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530 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados(se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da propo.ta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, 
descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia/MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
6.6.2 Dentro do envelope da Proposta de Preços, além do modelo constante no Anexo 1, que é a 
proposta detalhada, a empresa deverá encaminhar também a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive ou equivalente). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 

ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostos originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 

7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signa ar. 'a 
proposta (caso não seja sócio), acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartór o em 
via original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Pre eitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 
que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 
documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1, II, alínea "a", podendo inclusive 
apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; Fis 

Rub a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b)  - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 	relativo ao domicilio ou -de da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2020, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
g) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, 	hpe1fj 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 	 Fis 	: 	g 

	  Rub  

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 
conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Cópia do Alvará Sanitário da empresa licitante, com data de validade vigente 1, fornecido pelo órgão 
competente da sede da licitante. 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
f) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
g) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI 
do edital). 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresa de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 

não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
tem 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 

icitacao@claudia.mt.gov.bre/ou  protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias,após solicitação da 
Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmada uma 
Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato/ata de registro de preços no ato 
de sua assinatura, eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções  C\ 
legalmente estabelecidas:  
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de a 	. s. - s  rega dos 
itens; 
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c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em horário de expediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT, 08 de Julho de 2020. 

IH\ 

 4f~~ RLEYYETZ 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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ANEXO 1 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA'  

Sessão Pública: 22/07/2020, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNP): 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ITEM CODTCE DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. UNITÁRIO VL. 
GLOBAL 

01 0000822 CESTA BÁSICA "TIPO 
1" 

Und. 500 R$ R$ 

02 343519-9 CESTA BÁSICA "TIPO 
II" 

Und. 500 R$ R$ 

VALOR TOTAL: R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NAO INFERIOR A 60 DIAS 

- Declaramos que os itens acima ofertados serão entregues no prazo máximo estipulado em Edital, 
bem como sem nenhum ônus para a Prefeitura, conforme a necessidade e mediante requisições da 
CONTRATANTE. 

- A proponente declara plena ciência de todas as condições de fornecimento, prazos, forma de 
pagamento, especificações dos itens, conforme previsto em Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal d -  Cláudia 
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DESCRIÇÃO UND. 	•TD. VL. UNITÁRIO VL. GLOBAL ITEM 

VALOR TOTAL: R$ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO Fis 

Rub 

ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, sendo 
na oportunidade registrados os seguintes itens, quantidades e valores: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
	até 	 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
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3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 

entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MI. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

PM 
Fis 
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CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata d- Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
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8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

Fis 

Rub 

RMaC 
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92. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, bem como a proposta 
da empresa  
	

classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

RMVC 
Fis 
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ANEXO III  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

- ITEM 01: 500 (QUINHENTAS) UNIDADES DE CESTAS BÁSICAS "TIPO 1",  COD.TCE - 
0000822, que deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes produtos e quantidades 
descritos abaixo: 

ITEM QTD UNO PRODUTOS VLR.UNIT. ~.TOTAL 

1 1 PCT ACUCAR CRISTAL 2 KG 8,92 8,92 

2 1 PCT ARROZ AGULINHA TIPO I -  5K 14,14 14,14 

3 1 KG FEIJÃO BRANCO 1. KG 11,56 11,56 

4 1 KG FEIJÃO PRETO 1 KG 7,80 7,80 

5 1 KG FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 5,14 5,14 

6 1 KG MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 5,43 5,43 

7 1 KG SAL REFINADO 1 KG 1,63 1,63 

8 1 KG FARINHA DE TRIGO 1 KG 3,20 3,20 

9 1 KG FUBA MIMOSO 1 KG 2,62 2,62 

10 1 PCT BISCOITO DOCE 400GR 4,28 4,28 

11 1 PCT BISCOITO AGUA E SAL 400GR 3,41 3,41 

12 2 CX LEITE LONGA VIDA 11— 5,28 10,56 

13 1 LT OLEO DE SOJA 900ML 4,81 4,81 

14 1 IT COLORAU 500GRS 4,16 4,16 

TOTAL R$ 87,66 

QUANTIDADE: 500 UNIDADES 
VALOR UNITÁRIO: R$ 87,66 
VALOR GLOBAL: R$ 43.830,00 

- ITEM 02: 500 (QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS "TIPO II",  CÓD.TCE 343519-!, que 
deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes produtos e quantidades descritos a aixo: 

ITEM QTD UND PRODUTOS VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 2 PCT ACUCAR CRISTAL 2 KG 8,92 17,84 

2 1 PCT FEIJÃO BRANCO 1 KG 11,56 11,56 

3 2 PCT ARROZ AGULINHA TIPO 1 - 5K 14,14 28,28 

4 1 KG FEIJÃO PRETO 1 KG 7,80 7,80 

5 1 KG FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 5,14 5,14 
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6 2 KG MACARRÃO ESPAGUETE 1 KG 5,43 10,86 

7 1 KG DE SAL REFINADO 1 KG 1,63 1,63 

8 1 KG FARINHA DE TRIGO 1 KG 3,20 3,20 

9 1 KG FUBA MI M OSO 1 KG 2,62 2,62 

10 1 PCT BISCOITO DOCE 400GR 4,28 4,28 

11 1 PCT BISCOITO AGUA E SAL 400G  3,41 3,41 

12 2 CX LEITE LONGA VIDA 11- 5,28 10,56 

13 2 LT OLEO DE SOJA 900ML 4,81 9,62 

14 2 LT COLORAU SOOgrs 4,16 8,32 

TOTAL R$ 125,12 

QUANTIDADE: 500 UNIDADES 
VALOR UNITÁRIO: R$ 125,12 
VALOR GLOBAL: R$ 62.560,00 

4- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
4.10 valor máximo admissível para a aquisição dos itens, elaborado com base na média dos preços 
praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, é de R$ 
106.390,00 (cento e seis mil e trezentos e noventa reais), conforme valores unitários e globais 
descritos acima. 
4.2. As propostas com valores que extrapolam os limites descritos no Item 3, deste Termo de 
Referência, serão declaradas inabilitadas. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1. Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, 
embalados, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante, sem ônus 
para Contratante. 
5.2. A PREFEITURA terá o prazo de até 02 (dois) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os itens serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.3. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.4. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.5. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
5.6. O transporte e a entrega correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer c 
Prefeitura. 

6— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, me@ ante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
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6.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
6.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
6.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
6.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

Cláudia - MT, 08 de Julho de 2020. 

1̂ 

MO 
Secretár 

TIMA DEPRA 
aI de Assistência Social 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 

RM.0 
Fiz 
Rui, 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

» Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

- Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÇPESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	  estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

o 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láud]a-MT. 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	  estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	  estado de 	 CEP 	  atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	

estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 / n° 	/ 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 

J 	e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



P.M, 
Fis 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papei timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 / CNPJ N. 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 

    

sediada na 

  

/ CEP 

   

Município 	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
no possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no 
dia 22 de Julho de 2020, estará recebend 
Presencial, para a contratação s 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores inf 
Licitação, na Prefeitura Municipal, em ho 
Cláudia-MT, 08 de Julho de 2020. 

para abertura às 08h00min, do Pregão 
dital estará disponível no site 

obtidas junto ao Departamento de 
através do telefone (66) 3546-3100. 

racitada. O 
r .çõ- poderão s 
áro de e peient- o 

ALTA 
Prefeito Municipal 

Preg eira ficial 

o 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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Publicação sexta-feira, 10 de julho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

DECRETO N°411, DE 08 DE JULHO DE 2020 

Altera o Decreto n° 384/2020 que dispõe sobre o vencimento, reduções 
e forma de pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício do 2020 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA. Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e amparado no o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o disposto no inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal 
que atribui ao Prefeito a competência para expedir decretos, portarias e outros atos 
administrativos; e 

Considerando o art. 227, do Código Tributário Municipal, Lei 
Complementar n° 023, de 12 de dezembro de 2014, que determina "0 crédito tributário originário 
do lançamento do IPTU poderá ser recolhido em até 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas, desde 
que o valor de cada parcela não seja inferior a 10 (dez) UPF/MC. cujo vencimento, reduções e 
forma de pagamento serão estabelecidos em Decreto do Executivo": 

DECRETA. 
Art. 1° Ficam alterados os artigos 40  e 51, do Decreto n° 384, de 28 de 

maio de 2020. que passam a ter. respectivamente, a seguinte redação: 
"Art. 41 O vencimento do IPTU 2020 em parcela única á vista e com 

desconto de 20% (vinte por cento) será até o dia 30 de julho de 2020". 

#eparcelas, 

	

	
Arl. 5° Para o contribuinte que optar pelo pagamento em até 06 (seis) 

os vencimentos obedecerão ao seguinte calendário": 
- Primeira Parcela até dia 30 de julho de 2020". 

Art. 2° Fica mantido o inteiro teor dos demais dispositivos do Decreto n° 
384, de 28 de meio de 2020, não alterados por este Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data mediante publicação no 
Sitio eletrônico da Prefeitura e posteriormente no Jornal Eletrônico da AMM e Diário Oficial de 
Contas do TCE/MT. 

Ali. 41  Revogam-se as disposições ein contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE CLÁUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, 
Em 08 de julho de 2020 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO. 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 134/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL N" 081/2020, 

A Prefeitura Municipal de Conlresa/MT torna pública, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP N°081/2020, conforme segue: 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E LAVANDERIA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MIUNICIPAL, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONFRESA - 
MT. 

ADJUDICADO/HOMOLOGADO 

Para as empresas: 

RETFARMA DIST. MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES 

CNPJ N° 12.313.826/0001-90 
END:AV.ANTONIO FIDELIS N°1158,00156, LTO8—PQAMAZONIA 
CEP: 74.840-090 - MUNICIPIO DE GOIANIA— GO 

Vencedora dos itens 1. 2. 5, 6, 8, e 9 do certame no valor global de R$ 
367.750,00 (trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 

C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP. EIRELLI- 
ME 

CNPJ n°26.457.348/0001-04 
END.: AV. GRAÇA ARANHA, SALA02 E 03, SINO, OD. 029, LT.0009- 

JARDIM NOVA ERA 
MUNICÍPIO APARECIDA DE GOIANLA— GO 

Vencedora dos itens 3, 4, 7 e 10 do certame no valor global de R$ 
307.650,00 (trezentos e sete mil, seiscentos e cinquenta reais). 

Registro de Preços válido por um penedo de 12 meses, visto que as 
empresas atenderam todos os requisitos do Edital e seus Anexos. 

Confrexa-MT, 08 de Julho de 2020. 

Carina Mignoao. 
Pregoeira. 
Portaria n°073/2020. 

GROSSO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREÇOS 
	 MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°025/2020- REGISTRO DE 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 
torna público que no dia 22 de Julho de 2020, estará recebendo propostas, para abertura ás 
08h00min. do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará disponível no 
site ~.CLAUDIA, MT.00Y3R.  Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 08 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N°033/2020 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna público aos 
interessados que a licitação realizada rio dia 08/07/2020 às 08:00 horas. na  modalidade de 
Pregão Presencial para Registro de Preço. EDITAL mi" 033/2020, tendo como objeto: PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTE, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, consagrou-se 
vencedora a empresa licitante: STILUS MAQUINAS E EQUIP. PARA ESCRITÓRIO LTDA ME. 
MR  FERNANDES EPP, ERICA DE FATIMA GENTIL ME, FRIGOLAR COMERCIO E SERVIÇOS 
DE ELETRONICOS LTDA, GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

Comodoro - MT, 08 de Julho de 2020. 

FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 
PREGOEIRO 

RESULTADO FINAL CONVITE N" 010/2020/PMC 2 REPUBLICAÇAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128.484/2019 

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, mediante a Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria SMGE n° 1.122/2019, divulgada no Diário Oficial de Contas no 
dia 02 de Outubro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 
FINAL da licitação na modalidade CONVITE N" 010/2020/PMC 21  REPUBLICAÇAO, que leio por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PESQUISA QUANTITATIVA JUNTO Á POPULAÇÃO URBANA DE CUIABÁ, 
PARA ATENDIMENTO DE QUESTÕES E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA - SEMOB. CONFORME EDITAL E ANEXOS. 
LICITANTES 	 CNPJ 	 VALOR 	- 

NOVA SOLUÇÃO 	E ASSESSORIA 25.376.10810001-04 	
R$ 173.500,00 

FINANCEIRA E PROJETOS LTDA 

VALOR POR EXTENSO: (cento e setenta e três mil e quinhentos reais) 

Cuiabá. 07 de julho de 2020. 

Luciana Carta Pirani Nascimento 
Presidente da Comissão Permanente de 

Agmar Divino Lara de Siqueira 
Diretor Especial de Licitações e Contratos 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N.° 010/2020/PMC 21  REPUBLICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, no uso de suas 
atribuições e com fulcro no inciso Vi do ao. 43 da Lei 8.e6e/93, ADJUDICA o HOMOLOGA a 
empresa NOVA SOLUÇÃO E ASSESSORIA FINANCEIRA E PROJETOS LTDA. no valor total de 
R$ 173.500,00 (cento e setenta e três mil e quinhentos reais), o Convite n° 010/2020/PMC 2' 
REPUBLICAÇÃO do procedimento ficilatório n° 128.484/2019 - cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO; Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: docjCe@tce.mt.gov.br  
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CONTRATO N° 050/2020 
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CONTRATO N° 048/2020 
CONTRATO N° 043/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM, CALÇADA E SINALIZAÇÃO DE DIVER-

SAS RUAS DO MUNICíPIO DE CLÁUDIA/MT. R$ 4.772.091,61 (quatro 

milhões, setecentos e setenta e dois mil, noventa e um reais e sessenta e 

um centavos),. CONTRATO N° 043/2020. Data: 08/06/2020. 

CONTRATO N° 044/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISE DE DADOS ATRAVÉS DE TÉC-

NICA DE BUSINESS INTELLIGENCE DISPONIBILIZANDO DASBOARD 
PARA ACESSO VIA WEB E RELATÓRIOS PARA A SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA DO MUNICíPIO DE CLÁUDIA/ 

'MT. R$ 31.200,00 (Trinta e Um Mil e Duzentos Reais). CONTRATO N° 

04V2020. Data: 09/06/2020. 

CONTRATO N° 044/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA TRAEL TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TRANSFORMADOR PARA A NOVA SE-

DE DA GARAGEM MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. R$ 6.220,00 (seis mil 

e duzentos e vinte reais). CONTRATO N° 045/2020. Data: 16/06/2020. 

CONTRATO N° 046/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: GOlAS LED MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRU-

CAO EIRELI ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MELHORIA DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LUMINÁRIAS LED NA AVENIDA ZENÓBIO 

)A COSTA. R$ 397.459,70 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos 

e cinquenta e nove reais e setenta centavos). CONTRATO N° 046/2020. 

Data: 17/06/2020. 

CONTRATO N° 047/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: GS MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS EIRELI 

ME 

OE'JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-

ÇOS DE MANUTENÇÃO DE CALIBRAGEM DE UNIDADES, CALIBRA-

GEM DE BOMBA INJETORA, CALIBRAGEM DE BOMBA HIDRÁULICA. 

TROCA DE REPAROS DE UNIDADES, SERVIÇOS DE RASTER EM MÁ-

QUINAS PESADAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO MU-

NICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme ITENS 01, 02 e 03 da Ata de Re-

gistro De Preços n° 014/2019 do Pregão Presencial SRP N° 006/2019 da 
Prefeitura Municipal de Juscimeira-MT. R$ 319.000,00 (Trezentos e de-

zenove mil reais). CONTRATO N°047/2020. Data: 18/06/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: ORILDE LAZARIN 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA FERREIRA MEN-
DES, No 1323, CENTRO. CLÁUDINMT, PARA ATENDER A SOLICITA-

ÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO PARA A INSTA-
LAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA POPULAR DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA-MT. R$ 6.270,00 (Seis mil e duzentos e setenta reais). 

CONTRATO N° 048/2020. Data: 19/06/2020. 

CONTRATO N° 049/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: ANTONIO MARCOS TALAU 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA ÁREA RURAL PARA 
EXTRAÇÃO DE 20.000 M3  DE JAZIDA 1° CATEGORIA (CASCALHO EX-

PURGO) EXTRAIDO DAS CASCALHEIRAS LOCALIZADAS NA REGIÃO 

DE CLÁUDIA - MT, PARA SER UTILIZADO PARA BASE E SUB-BASE E 

CASCALHAMENTO REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme Dispensa de Licitação n° 
016/2020. R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). CONTRA-

TO N° 049/2020. Data: 25/06/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LINERCRYL El-

RELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E SOLVENTES PARA PINTURAS EM 

RODOVIAS, RUAS, AVENIDAS, FAIXAS E MEIO FIO NO MUNICIPIO DE 

CLÁUDIA/MT. R$ 16.890,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa reais). 

CONTRATO N° 050/2020. Data: 26/06/2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
025/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇAO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020- REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICI-

PIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 22 

de Julho de 2020, estará recebendo propostas. para abertura às 08h00-

mm, do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital esta-

rá disponível no site W/W.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 

poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Mu-

nicipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia-MT, 08 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 
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Comercial 
	

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 

rW~18 	CNPJ: 18.356.823/0001-01 Insc. Est: 13.493.866-6 

ANEXO VII  
Item 8.1 - IV, "C" 

M L Trento Mercado ME 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 025/2020 

DECLARAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 

13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, Bairro 

Habitar Brasil, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000 

DECLARO que recebi todos os documentos, tendo conhecimento de todas as 

informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com 

todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

rí&,3%,8231iOOI.PO  
ML TET 	ADO . ME 

Rua Santa Luzia Q 6 Lote 2., SN*  
Ha1%tar Brai 

CEP 78.54OOO 
- 	MATO GROSS2J 

M L TRENTO MECADO - ME 
Maira Luiza Trento - Empresária 	1 	%'1.. 

CPF: 030.042.889-82 

4, 



Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

M LTRENTOMERDO - MÉ 
Maira Luiza Trento - Empresária 

CPF: 030.042.889-82 

Comercial 	M L TRENTO MERCADO -ME 

J: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

íi_t
0 ZI~ 
o CNP

Avenida Santa Luzia S/N Cláudia[MT 

i _Mom— AP.M. ~ME 

ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

Item 4.4.1., "e"  

M L Trento Mercado ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 

A empresa M L TRENTO MERCADO ME, inscrita no CNPJ/MF no 

18.356.823/0001-10, sediada na Rua Santa Luzia, Lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, 

Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia MT, telefone: 66 3546-2164, por intermédio 

de sua proprietária Sra. Maira Luiza Trento, portadora da Cédula de Identidade n° 

7.620.814-0 SESP/PR, inscrita no CPF n° 030.042.889-82, DECLARA sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos do art. 30 da Lei Complementar 123/06 para 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 da mesma Lei Complementar. 

X ) MICROEMPRESA -ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

   

O que declaramos acima é verdade e por isso damcls fé. 

!oi.1i1 
Rua £ant2 La Q Lota 5/W B. 

CEP 78.540-000 
MATO GROSSJ 



Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

M L TRENTO MERCADO 

EM PRESAR 10 

ágina 1 de 1 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

18/06/2013 

Data de Inicio de Atividade 

18/06/2013 

Endereço Completo: 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03 Q 06 SN - BAIRRO HABITAR BRASIL CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, ACOUGUES, BEBIDAS, E 
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO, (GLP), MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA E ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIO, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, FABRICACAO DE PRODUTOS DE CARNE. 

Capital: 	 R$ 30.000,00 	 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

TRINTA MIL REAIS 	 MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n0123/06) 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 15/08/2018 	 Número: 2076913 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

M. L TRENTO MERCADO ME 	 xxxxxxx 	 2005870 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Nome do Empresário: MAIRA LUIZA TRENTO 

Identidade: 76208140 

Estado Civil: Casado 
NADA MAIS# 

Cuiabá, 17 de Julho de 2020 15:25 

1 'i 
.JULIO REDERICb MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço  

fl 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5110195027-8 

CNPJ 

18.356.823/0001-10 

CPF: 030.042.889-82 

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se deejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.brl) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000426904 e visualize a certidão) 	 P.M.0 

Rub II I 1 1 	liii I III II 
20/083.993-4 



LPUbL ...APEQFRATIV.ck DO 

SECRETAIUA 00 EStADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INS1 111)10 DE UENT1FICAC•A0 do PARANA 

DATA DE. 
ExPEDIÇÃO Øjfjj/i995 

Ei 
13 

ri 

• Cartório 2°6 IÔEXTRÁJÜÔ1CiALDE CLïOIAlMt-CÓDIGO D*ERVE, 410 
As. Gaspar Outra, 881 - Sala 02- Fone/Fax: (66)3546-184- CEP: 78.54-l)D - C 	i4J5 4  

AUTEN1ICAÇÃ0 
em o orIgIn2l que me foi apresent-do 6 fE 

CIau'."M 4dejunnode 2013 	1054 Att 	ge 
Cod. AtÕ-
Selo .Digita 

od. Cartório:410 
W 89304 	R$,2.,2@ 

•Eierson Tia' o, Pereira Es u oz 

Este documento é o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigõncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 21/04/98 

S 
E 
R 
P 
R 
o 

çretana a Baceli 	-° 

- CPF - CADASTRO DÉ P SOAS FÍSICAS 

Nome 

MAIRÂ LUIZA TRENT0- 	

Jy 

 

Ng de Inscrição 	 \.. o Ç 	' - 	;Oata do Nascimento 

030042'889-82 --- 

l1ItI1 11111 1 IIl III 11111 III 11111 111111111 llIlIIl I11LI1 

28/12/80 

VÂLIDA EM TODO O.TERRTÕRIO.NACI0NM. 

REGISTRO'- 	20 • 3ERAL 	7.6.84-0 
)IOME 

• 11AIRA LUIZA TRE(1T0 
- -FILIAÇAO 

• ANGELO AMADIU TRENTO 
GENI VALERIA TRENTO 

• NATURALIDADE 

FRANC.BELTRO/PR 
--DOC ORIGEM COMARcAFRANC 8ELTRO/PR1DA SEDE 

C.NASC 100241LIVRO245OLHA334  

.CPF 

JOÃO -RICARDO  
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N07.116 DE29108183 

ÓtJRITISA - PR 

DATA DENASCIMENTO 

28/i21i980 

KEPES NORONHA 	' 

Poder Judiciár6.do.Bstado de 1atoo Ato&deNo1aee$ s o 
Consuit: oorv-4jmt.jus.br/seIos  

•1 
/ 

90;:b Ü 
Cartório CiFICIOSXYWW1101ACDE CLÁUDIAI MT - CÕDIGO DÃSERVÇTP410 

As. Gaspar Outra, 961 - Sala 02- Fone/Fax: (66) 3546-1684 - CEP: 78.540-000 - 

AUTENTICAÇÃO 
re com o originI que me foi apresentado DàSfE 
I&T14de junho  de 2013 	1054 Att 

Codto; 	Cod.. Cartório: 410 
Selo DigiGW 89305 	R$ 21 20 

NA-MT 
\ 'l 

'"a 	' 

Eerson Tiago Pereira 	E ie 

Poder Judiciário Estado de  '-  o Grosso - Atos de Nota e de 
e: www.tjrnt.jus.br/selos  

Fis 

Rub 



INSTPLiÇCES DE PREENCHIMENTC NCVEESC 

NIRE DA FILIAL (preencher unr'elte se ato referente a .!Rl) 

COMPLEMENTO 

QUADRA 06 LOTE. 02 
BAIRRO 'DISTRItO 
	

!CEP  

HABITAR BRASIL 
	

78540-000 

Ministério do Desenvolvtmento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Dep&iamento Nacional de Registro do Comércio 

)s' 	 id34a 	 6! 

NCIMEPO ne It)F.NTIFICACÃO 00 REGISTRO DE. EMPRESA - NIRE DA SEDE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOME DC EMPRESÁRIO (completo sem abeeviatura8( 

MAIRA LUIZA TRENTO 
h 

NATURAl. DE (cidade e sigla do estado) 	 1 
FRANCISCO BELTRAO 	 PR  

NACIONALIDADE 

L 	
BRASILEIRA 

!STADO CIVIL 

CasadoCa' 

SEXO 

F 00 
REGIME DE BENS (se casado)

M IC0mtx0 parcial 

;aANGELO 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

AMADIU TRENTO 	 GENI VALERIA TRENTO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

?D28-12-1980 
IDENTIDADE número Õrgao 

7.620.814--0 
emrsSr 

1 	
SES? 

IJF 	 CPF (número) 

PR 	030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

- rua. av. dc) NÚMERO 

SN 

BAIRRO! DISTRITO CEP •CÓo)àDo MUNIC1PIO 
(Uno da Junte Comercial) 

02 HABITAR BRASIL 78540-000 

MUNICiPIO 

CLAU DIA 
UF 

AT 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO 

RUA SANTA LUCIA 
COMPLEMENTO 

QUADRA 06 LOTE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE MATO GROSSO: 

1 	CStDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÕDiGO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO CõDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M. L TRENTO MERCADO 
LOGRADOURO (rua. av. etc 1 

	
NUMERO 

RUA SANTA LUCIA 
	

SN 

CÓDIGO DO MUNIC(Ptc' 
DJso do Junta Comercial) 

MUNICiPIO 

CLAUDIA 

VALOR DO CAPITAL - Rã 

30.000,00 

LIF 	CORRE-i`) E.ETuT°NtCcJ (E-MAIL 

MT 
i 	L 

VALOR DO CAPITAL (por CSICflS(a) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
SCONÕM(CA 

CNAF n.srivl) 
Atividade principal 

4712-1/00 
Atividades secundárias 

4721-1/04 
4722-9/01 
4723-7/00 
4784-9 / 00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, AÇOUGUES, BEBIDAS, E GAS LIGUEFEITO DE PETROLEO, 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 	--- 

tvrtt 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE TILIAL DE OUTRA UF 

1 NIRE anterior 

J 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
OuPuRTENTe ov. 	 
4ETORCAÇÂO 	 1 - SIM 
000ERIIAMOI000L 	 3-NÃO 

UF 

PELO E 	ARIO (ou pelo repor nlanlel assostenle/gerenle!pootu'ador) 

QLCCJ-C 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO 

13-06-2013 yfl  
,.,,,PARA 1150 ÚSO  EXCLÜ!VO DÁ JUNiÕMEPM. 

DEFERIDO. 	 A 	.1 .:. JUNTA COMERCIAL DO'ÉSTÀDO DE MATO GROSSO' 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 	 CÈRTIFICO O RFGISTRO:EM:. 18/06/2013 SOB N°: 511O60 

LAURADONASCIÍIaJ.\. 	•. 	
'* 	 17/' 	13 

ANALISEIf 1 	
- 

O i(3 4 1641300 



Ministério de Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
ãf Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento cIo Registro Empresarial e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 112 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110195027-8 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e filial) 	 - 
ÍjCErAT 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo som abreviaturas) 	 O MAIRA LUIZA TRENTO 	 FIs. N° 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 1 

CASADO 

SEXO 
M  fl F 

REGIME DE BENS (se casado) 

COML)NHAO PARCIAL ÁIIIIh

FILIAÇÃO 

FRANCISCO I3ELTRAO 
(mCe) 

GENI VALERIA TRENTO 

NASCIDO EU (data de nascimento) 

26112/1980 
IDENTIDADE (número) 	 Õrgo Emissor 	 UF 

76208140 	 15E 	 f 
PR 

CPF (número) 

030.042.889-.82 

EMANCIPADO POR (lormnn dó nmancipaç.âo somenlo no coso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01.02 E 03006 
NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRiTO 

HABITAR BRASIL 
CEP 

78540000 

MIJNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 MT 

Declaro que e atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porte 

fl REF.NQIJADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
	 DESENQUADRA 	 fl] EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

nos termos cia Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob os penas da lei, inclusivo que são verdicas todos as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro do empresário e requer à Junta Comercinl do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇA0 DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÀO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO 

2211 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MIJNICIPIO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

LOGRADOURO (rua, Øv, etc.) 
RUA SANTA LUZIA LOTES NOl, 02 E 03 O 06 

NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
HABITAR BRASIL 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CLAUDIA 	 MT 	
J 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brlurbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕM1CA(CNAE) 

4712100 

4721104 
4722901
4723700 

• .11~ W-~ 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, ACOUGIJES. BEBIDAS, E GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO. (GLP). MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS. COMERCIO VAREJISTA E ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIO, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE CONSTRUCAO. 

. 	t__)•  

TJfKí/ k.1>' 	7o
4761003, 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 	1 
18/06/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1-1-8

-1 356.82310001-10 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 
NIRE anterior 	

1

IM 
O DA JNTA COMERCIAL 

O 2-NÃO 

ASPT JR 	DA 	 tSSÀRIO 

	

e 	rente) (campo de preenchimento facuItaIIVO),) j 
r 12= 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

16/04/2018 	-v-{\   Rub 	 ,_•••  - 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE. 	RQUIVE-SE. 

Mcdiyrndea' 	eh 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  
AUTENTICAÇÃO 

§ 30 DO 
AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

ART. - 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
A APROVAÇÃO DO ATO RODAPÉ, APOS 

AI ¶ 

.............................. 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800023212 
	11111111 111111 1111H liii 111111111 11111110 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2005870 em 25/04/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 51101950278 e protocolo 18040503 - 04/04/2018. 
Autenticação: E431F3E46B22FODE132D753C575A7524EB989CB1 Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para Validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.goV.br/ e informe n° do protocolo 18/040.540-3 e o código de segurança cuTq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 04/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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OTAL R$6. 

Horar1 

Enic&iméntosR$ €, 
Seio Q1 

CIa u cli 
'Qpu fé. E 

DRvENTI*: Áto 

verdadeira a(s) firma(s) 'e; MALR 
F: 03004288982(9407) : 

Fatima Aparecida Ltqurençc  r 	TbelI 
idk dçPkÇ 	-iO'4 de N 	Ru. t4.Wtc www imt ju br Ió 

Recon heço 
LUIZA TREN 

p 

 

  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
4L 

	

	Certifico registro sob o n°2005870 em 25/04/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 511019502\8 e protocolo 180405403- 04/04/2018. 
Autenticação: E431F3E46B22F0DE132D753C575A7524EB89CB1. Julio Frederico MuUer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gOV.br/ e informe no do protocolo 18/040.540-3 e o código de segurança cuTq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 04/05/2018 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. pág. 214 



NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

18.356.82310001-10 
TRANSFER .NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
ri 1 - SIM em 

~ÇÁO

Li 2-NÃO 

UF 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

' Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 212 

NÚMERO DE IDENT 	DO REGISTRO DE EMPRESA 

5110195027-8 
NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente afiliet) 

rJUCEmAi 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abro4atures) FIs, No 6 
MA(RA LUIZA TRENTO 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

F 
	

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 

FRANCISCO BELTRAO 
(mãe) 

GENI VALERIA TRENTO 

SEXO 

M 

UF 

PR 
NASCIDO EM (data de naclrncnto) 

28/12/1980 
IDENTIDADE (número) 

76208140 
órgão Emissor 

SESP 
CPF (número) 

030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (forma de crnenclpaçáo sornerNo no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO mx, xv, OIC.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01 02 E 03 006 

NúMERO 

SN 

COMPLEMENTO CEP 

78540000 
BAIRRO (DISTRITO 

HABITAR BRASIL 

MUNICÍPtO 

CLAUDIA 

UF 

MT 

Declaro que a atividade se 

fli ENQUADRA 
	 Porte 

() REEr'IO(JAQRA 
	

MICROEMPRESA . ME 

F—] DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Dedaro, sob as portas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, neo estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO 1)0 EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO 

2211 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01,02 E 03006 
NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

HABITAR BRASIL 

CEP 

78540000 

MuNICIP1O 
CLAUDIA 

UF 	PAÍS 

MT 	BRASIL 

CORREIO ELETRôNICO.(-MAIL) 

adelsantIbrturbo.Com.br 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

- 

4712100 

4781400- 
4782201- 
4784900 * 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/06/2013 

(ou pelo represente nl&OSsisiefl (campo de preenchimento acuIIotivo) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

16/04/2018 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO  PMC 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUI 

..1a' ' •' 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1 201800023212 	III 11111 111111111111111 11111 111111111 III Nr86528 101 

Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2005870 em 25/04/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 5110\950278 e protocolo 180405403- 04/04/2018. 
Autenticação: E431F3E46B22F0DE132D753C575A7524EB989CB1 Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para Validar este documento, 
acesse http.//www.Jucemat.mt,goV.br/ e informe n° do protocclo 18/040.540-3 e o Código de segurança cuTq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 04/05/2018 por Julio Frederico MLller Neto  -  Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 \ 
Certifico registro sob o n°2005870 em 25/04/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire ii01950278 e protocolo 180405403- 04/04/2018. 
Autenticação: E431F3E46B22F0DE132D753C575A7524EB989CB1. Julio Frederico Muiler Neto\. Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/040.540-3 e o código de segurança cuTq Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 04/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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o 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior o Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a filial)
5110195027-8 

NOME DO EMPRESÂRIO (completo sem abreviaturas) 
MAIRA LUIZA TRENTO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 
M fl F 

REGIME DE BENS (Se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 	 (mOe) 
FRANCISCO BELTRAO 	

] 
GENI VALERIA TRENTO 

NASCIDO EM (dela De nascimento) 
28/12/1980 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 IJF 

76208140 	 SESP 	 (PR 
CPF (número) 

030.042.889-82 

EMANCIPADO POR I(orme coe emanclpaçao somente no caso mie menor) 	 EMAIL 

1 
ADELSANT@BRTURBO.COM.BR  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03006 
NÜL4ERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
CE 

78540000 

MUNICIPIO 	 LIF 

CLAUDIA 	 }MT 

Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porte 

fl 	 NEENOUAORA 	 MICROEMF'RESA .ME 

J OESEMOUADNA 	 f 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE. EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob os penas de lei, inclusive que são verídicas Iodos as informações prestados neste instrumento e Quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. não OSIOr 

impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Maio Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÀO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 - EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

LOGRADOURO (rua, cv, etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03006 
NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO 
HABITAR BRASIL 

CEP 

78540000 

"Uicpto 	 UF 	PAIS 

CLAUDIA 	 'MT 	jBRAS)L 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ADELSANT@8RTURBO.COM.BR  

VALOR DO CAPtTAL - Rã 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por erlenso) 

TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4712100 

1013901 
4721104' 

4723700 
4722901 —  

4744099,
F17' 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. 
LIQUEFEITO DE PETROLEO. (GLP). MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO 

ACESSORIO, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
MATERIAL DE CONSTRUCAO, FAE.RICACAO DE PRODUTOS DE CARNE. 

VAREJISTA 
PAPELARIA, 

ACOUGUES. BEBIDAS. E I3AS 
E ARTIGOS DO VESTUARIO E 

COMERCIO VAREJISTA DE 

V1hjJ_ 
DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/06/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

18.356.823/0001-10 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE O 	 LIF  f NlflEantenor  

USO DA JUNTA COMERCIAL 
055oOCmT504 	F'—1 1 .SIM 	- 
oovserm 2 2rM Li 2.WÃO 

ASSINA UR 
	

FI/olàPELO EMPRES RIO (ou pelo reprnsentante/assiSIen 	/ge ente) (campo de precrmchlrflCfllO Iacultativo) 

ALA  
	

PJ.LC 3  

DATA DA ASSINATURA 

2010712018 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

tib 	(1 *410 
17k- -yy'  . 	 - 

PARAUSO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL . ,.,,_J'I 	 ----- 

DEFERIDO.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

4 
• 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 0312013, EVIDENCIADA EM 

APÓS A APROVAÇÃO DO ATO RODAPÉ, 

22 r •AI 
1,e da 	Q 

r -. 	. 	•- 	... -. 	 -- 	-. 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800049599 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no  2057297 em 26/07/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 51\101950278  e protocolo 181188317 - 24/07/2018. 
Autenticação: 2A9BF339A468627F456BB75FFE217F2A1A516AF2 Julio Frederico Multar Neto -\Secretário-Geral. Para validar este documento. 
acesse http://www.jucemat.mt.goV,br/ e Informe 11°  dl) protocolo 18/118.831-7 e o código de segurança wBMb Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 30/07/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
	à950278 íWkCertifico registro sob o n°2057297 em 26/0712018 da Empresa ML TRENTO MERCADO. Nire 511 	e protocolo 181188317- 24/07/2018. 

Autenticação: 2A9BF339A468627F456BB75FFE2 1 7F2A1 A51 6AF2. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento. 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/118.831-7 e o código de segurança wBMb Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 30/07/2018 por Julio Frederico Mull€.r Neto - Secretário-Geral. 
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, Mirtisl8rio da Indústria. Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 	 - 
5110195027-8 

NIRE DA FILIAL (preencher somente ao ato roteronle a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MAIRA LUIZA TRENTO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SExO 

M  fl F 
REGIME DE BENS (se casado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
FRANCISCO BELTRAQ 	 GENI VALERIA TRENTO 

NASCIDO EM (data de noselmerilo) 
28/12/1980 

IDENTIDADE (numcr)) 	 órgão Emissor 	 UF 

76208140 	 ISESP 	 PR 
CPF (número) 
030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação comente no caso dc menor) EMAIL 

ADELSANT@BRTURBO.COM.BR  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rija, 3v. OIC.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03 006 

NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
CEP 

78540000 

MUNICÍPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 MT 

Declara DecJaro que a atividade se 

El ENQUADRA 	 Porte 

El REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

El DESENQUADRA 	 f- 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos lermos da Lei Complementar ri0  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verldicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro 'egistro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

002 
ATO 	'DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

'LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01,02 E 03006 

- NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 
HABITAR BRASIL 

CEP 
78540000 

MUNICÍPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 ' 	MT 
'73s 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ADELSANT@BRTURBOCOM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 
VALOR 00 CAPITAL (por estanco)  
TRINTA MIL REAIS 	 .Ï 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE)

4712100 

4761003 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	--- 

IJi 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

18/06/2013 
NUMERO DE INSCRIÇ O NOCNPJ 

18.356.823/0001-10 
TRANSFERSNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
1 	SIM, E 2. NAO 

ASSI AUR,A DA FJ4 PELO EMP (. 	pelo representanlo/eSsisIen 	/gerente) .SARIO (campo de preenchimento tacuilatIvo) 

4IL ' 	• 	'dd 	 1  	RM.0— 
DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 ç'\ 	' 	 Is 

201071201 B • RuLi 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL — - 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

. 

AUTENTICAÇÃO 	 j 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30  DO ART. 40  DA INDRD 03/2013, EVIDENCIADA EM 
APÓS A APROVAÇÃO DO ATO RODAPÉ, 

o 

e 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

- 	- 
- 

MTI 201800049599 

      

      

III 11111 111111 111111 III L11 11111111111111111 	
Ir MT91I33622' 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 . 
Certifico registro sob o no  2057297 em 26/07/2013 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 51 01950278 e protocolo 181188317 - 24/07/2018. 
Autenticação: 2A9BF339A468627F456BB75FFE217F2A1A516AF2, Julio Frederico MuIler Neto - ecretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mtgoV.br/ e informe n° do protocolo 18/118.831-7 e o código de seguranç' wBMb Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 30/07/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

; 	Certifico registro sob o n0 2057297 em 26/07/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO. Nire51101950278 e protocolo 181188317- 24/07/2018. 
Autenticação: 2A9BF339A468627F4568B75FFE217F2A1A516AF2. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento. 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/118.831-7 e o código de segurança wBMb Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 30/07/2018 por Julio Frederico Muiler Neto — Secretário-Geral. 
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Ministério da Indústria, Come'rcio Exterior e Serviços 
W_01  Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial o lntegraçáo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

MT41464940  

AnõflStD - Mat. B0690 

MÓDULO INT.GFADOR: MT1 201800054999 	111111111111111111111111 Ele 	111111 III 

NACIONALIDADE 	-- 

BRASILEIRA 

SEXO 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

M  E F 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAQ PARCIAL 
FILIAÇÀO 

FRANCISCO BELTRAO 

NASCIDO 

(mOe) 

GENI VALERIA TRENTO 
EM (dato de nascimento) 

28/12/1980 

EMANCIPADO 

IDENTIDADE (número) 
76208140 

Orgeo Emissor 	 UF 

SESP 	 PR 
CPF (número) 

030.042.889-82 
POR ((ormr, de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
ADELSANT@BRTURBO.COMbR 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, esc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03006 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

BAIRRO /DISTRITO 
HABITAR BRASIL 

CEP 

78540000 

'CLAUDIA F  LAUDIA 	
MT 

Declaro que a atividade se 

El ENOUAORA 	 Porte 

El REENQUADRA 	 MICROEMPRESA ME 
[] DESEWÕUAORA 	 f 	EMPRESA DE PEOUENO PORTE - EPP 

nos Ierrnçi da Lei Complementar no  123, de 14 de dezembro de 2006 
Declaro, sob as panes da lei, inclusive que são verídicas lodes as Informações prestadas neste instrumenlo e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, riSo estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro regisiro de empresano e requer t Junta Comercial do Estado de Mala Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTRACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
AITERACAO DE ATIVIDADES ECONOMIGAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DEBCRIÇÀO 00 EVENTO EVENTO DESCR(ÇAO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) '  
RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03 O 06 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
HABITAR BRASIL 

CEP 
785400ÓÓ 

iii1PIO NIC 
CLAUDIA 

UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ADELSANT@BRTURBO.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL R$ 
30.000.00 

VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 
TRINTA MIL REAIS FI 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

OESCRIÇAO DO OBJETO  

i-.----
LIQUEFEITO 

 4712100 

1013901 
47211Ó4 
4722901

723700 4 
4744099 

ÔMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. AC  
 DE PETROLEO. (GLP). MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZENS. COMERCIO VAREJISTA E ARI 

AÇESSORIO, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
MATERIAL DE GONSTRUCAO, FABICACAO DE PRODUTOS DE CARNE. 

o- 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRIUF 	,/UF 

OS 00 VSSTUARIO E 
COMERCIO V' - EJI51A DE 

2.rJ 

1- SIM DATA DE INICIO DA ATIVIDADES 

18/06/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
18.356.823/0001-10 

NIRE anloriør 
I 

2NTA 

eR.&ucwr 

ÇQMERCIAL 

2 - NÃO  

ASSI)A 

r
IR 	1) SUPRE 

K1  
ÁRIO 	Pelo represenianre(assis 	nte/gercnto) (campo de preencI1IIneriIO í8CtJIIativ o) 0 3\ ' 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁ 

PARA U$'O EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA 

.- 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

• 

,AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO 

DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM

áção 

RODAPÉ,  APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

,1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2076913 em 15/08/201.8 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 51\01950278 e protocolo 181407353 - 1010812018 

Autenticação: 1 E3EA6B941 EC6E8458D866C9FECC9D47A0E24E. Julio Frederico MuIler Neto - ecretário-Geral. Para validar este documento. 
acesse http:/fwww.jucemat.mt.goV.br/ e informé n° do prótocolo C191000640341 e o código dê segurança xKtv Esta cópia foi autenticada 
diaitalmente e assinada em 22/07/2019 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral.  

1 

1 

NUMERO OS IDENTIFICAÇÀO DO REGISTRO DE €MPREe:. NIRE DA SEDE 
5110195027-8 MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato relercntc a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevletures) 
MAIRA LUIZA TRENTO 

11 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2076913 em 15/08/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Nire 1101950278 e protocolo 161407353- 10/08/2018. 
Autenticação: 1E3EA66941EC6E8458D866C9FECC9D47A0E24E. Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. Para validar este documento, 
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')"7'9fl1fl 'r lUn Fri'r F/IjIfpr Npfr— Serrptrio-Geral. 	 / 

o 

4 



i, Ministério da lndtsLria Comêcio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 

Çttt- 
 

Departamento de Registro Empresarial e 1ntegraçc 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 212 

  

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110195027.8 

NIRE DA FILIAl, (preencher somente se ato referente cIerent 	a (ha I) 	 lí 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
MAIRA LUIZA TRENTO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

M M FFRIA 
- SEXO 	  REGIME DE BENS (se casodo) 

COMUNHAO PARCIAL 
FILIAÇÃO 

FRANCISCO BELTRAQ 
(nCo) 

IGh1 VALERIA TRENTO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 
28/12/1980 

IDENTIDADE (número) 

76208140 
órgo Emissor 	 UF 

ISESP 	 J PR 
CPF (tlúmerol 
030.042.889-82 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação sOnrenlc no caso de ntcr.or) 

1 

EMAIL 

ADELSANTBRTURBO.COM.BR  
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue, ity, etc.) 
RUA SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03 Q 06 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
CEP 

78540000 
MUNICÍPIO 	 UF 
CLAUDIA 	 1MT 

Declaro que a atividade se 

r-i  ENQUADRA 	 Porte 

REENQtoRA 	 MICROEMPRESA ME 
DESENOUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE .CPP 

nos termos da Lei Comp(emeritar n0  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são vcridics Lodos as inforntaç6es prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro do empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

LOGRADOURO (ru8, au. etc.) 

RUA SANTA LUZIA LOTES N Dl, 02 E 03006 
F4OMERO 

SN 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

HABITAR BRASIL 

'CEP 

78540000 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 	
1 

UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ADELSANT©BRTURBO.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - Rã 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	

1 TRINTA MIL REAIS  

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA ICNAE) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	
J 	T 	7'1 

4712100 
A4AIx4. .m.xtvtn 

4761003 

4782201 
4764900 

4781400  

- 	Or 

1  4 

DATA DE INICIO DAS ATiVID/xOES 

18/06(2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 

18.356.823/0001.10 
TRANSFERÊNCIA DE SEI3€0U DE FIUAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 	'TIÕ DA JUNTA COMERCIAL 
peFHOE4TE et 	ri 1 - SIM mnOe$Z/7AQ 	2-NÃO 0O.vnNMJL,rxLL..J 

A FIRMA PELO EP 	Rt0 (ou pelo representantelassi ente/gerente) (campo de preenchimento lacuItalO) 

AS7 	
. 

Z 	
M 

OATA DA ASSINATURA 

08/08/2018 
ASSINATURA DO EMPRESÁIO 	- 

' 	"' •-: :11. "v- 	c.-'-o- 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL__... 

. 	 . 	. 
-.......... 	.. 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE 	ARQUIVE-SE. 

J 
AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30  DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAF'É, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

/7 

Joema A. 

 

kIndon Co° ..., 	."É  .-.. 	 - 
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MÓDULO INTEGRADOR: MT1 201800054999 
MT4 1464940 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 \ 
Certifico registro sob o n°2076913 em 15/08/2018 da Emp-esa M L TRENTO MERCADO, Nire 1101950278e protocolo 181407353-101081201 

	 Autenticação: IE3EA6B941EC6E8458D866CLFECC9D47A0E24E. Julio Frederico Muiler Neto\SecretáriO-Geral. Para validar este documenl 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo C191000640341 e o código de segurança xKtv Esta cópia foi autentica 

I 	! 7 I21fl nr hilin Fror—4onrirn MIlIler Neto - Secretário-Geral. 
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Cartório  ( O EXTRAJ&joici.&j, DE CLAU0Le £.MT -CÓDIGO DA SRVENT1A, 41Q 

Reconheço 
LUIZA TRENTO 

fA(. R$ 6,5. 

CI'audi 

Ehiciurnen-os RS 642 
Selo Di. 

rdadtra 3(s) firma(s) de: MAUA 
0300412. .9.82 (.9407),. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

iw  
\ 

Certifico registro sob o n°2076913 em 15/08/2018 da Empresa M L TRENTO MERCADO, Ni, 51101950278 e protocolo 181407353- 10/08/2018. 
Autenticação: 1E3EA6B941EC6E8458D866C9FECC9D47A0E24E. Julio Frederico Mulier Me \o - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
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Comercial 
Tié-à nto, 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 

CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ANEXO 1 

Pregão Presencial N° 025/2020 

Sessão Pública: 22/07/2020, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE:  

Nome de Fantasia: COMERCIAL TRENTO 
Razão Social: ML TRENTO MERCADO ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 Optante pelo SIMPLES' (Sim/Não) SIM 
Endereço: Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03-
Quadra 06 
Bairro: Habitar Brasil Cidade: Claudia 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: cornercialtrento(gmaiL com 
Telefone: 66 3546-2164 Fax: 
Banco: Brasil Conta Bancária: 7.596-5 
Nome e n.° da Agência: Banco do Brasil de 
Cláudia —Agência 5911-0 

Passando as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens abaixo mencionados, 
visando o fornecimento dos produtos: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO UND QTD VLR. 
UNIT. 

VL. GLOBAL 

01 0000822 CESTA BÁSICA "TIPO 
155 

Und. 500 R$- 87,66 R$- 43.830,00 

02 343519-9 CESTA BÁSICA "TIPO 
II),  

Und. 500 R$- 125,12 R$- 62.560,00 

VL.TOTAL R$- 106.390,00 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$- 106.39000 (cento e seis mil trezentos e noventa reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÀO [NFERIOR A 60 DIAS 

- DECLARAMOS que os itens acima ofertados serão entregues no prazo máx o estipulado em 
Edital, bem como sem nenhum ônus para a Prefeitura, conforme a neces'. idade e mediante 
requisições da CONTRATANTE. 

- A Proponente DECLARA plena ciência de todas as condições de fornecimento, prazos, forma 
de pagamento, especificações dos itens, conforme previsto em Edital. 

'T&356823IoOj •1 
	 Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

M.L TRE 	f FADO . ME 
Rua Santa Luzi' Q s  Loto 2, S/N° 

C. Hitar Brasil 
CEP 78.540.000 

Lc! 1DA 	MATO GROSSJ 

'VV\ 	c- 
ML TRENTO MERÇ'AL - ME 
Maira Luiza Trento - Empresária 

CPF: 030.042.889-82 



lo 

~Z1IMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

NACiONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 	
/ 

M L TRENTO MERCADO 

CNPJ da Matriz 

18.356.823/0001-10 

Data da Abertura no CNPJ 

18/06/2013 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes 

Nenhuma 

Nesta Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

27/03/2020 16:38:46 

Número do Recibo 

02.07.20087.0170747-3 

Autenticação 

18239.35842.68730.23878 
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1MPLES 	Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

NONAL 
	

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 18.356.823/0001-10 
Nome empresarial: 	 M L TRENTO MERCADO 
Data de abertura no CNPJ: 	18/06/2013 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

o 2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

13 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 9 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 10 do art. 6 0  da resolução 	 R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 030.042.889-82 

Nome: MAIR.A LUIZA TRENTO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 23.864,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 

Número da Declaração: 183568232019001 	 Número do Recibo: 02.07.20087.0170747-3 
Autenticação: 18239.35842.68730.23878 	 Página 1 



Número da Declaração: 183568232019001 

Autenticação: 18239.35842.68730.23878 

Número do Recibo: 02.07.20087.0170747-3 

ágina 2 

último dia do Deríodo abrangido Dela declaracão 	 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 	 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 18.356.823/0001-10 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 285.121,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 118.420,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$  0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 1.580.899,90 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno R$ 1.580.899,90 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 	 R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 100.419,26 
industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 1.580.899,90 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 R$ 1.175.350,00 

0,00% 

Total de entradas interestaduais por UF 

   

      



UF 

GO 

MG 

MS 

Valor 

R$ 1.634,90 

R$ 5.158,20 

R$ 42.000,00 

R$ 1.520.978,78 MT 

o 

PR R$ 9.171,00 

Sc R$ 205,22 

SP 

  

R$ 1.751, 80 

   

    

Total de saídas interestaduais por UF 

       

UF 

     

Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

   

UF 	Município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 
	Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

interinunicipal, e de transporte interinunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

o Valor total do frete: 

   

UF de origem 

 

Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 27/03/2020 16:38:46 

Número do Recibo: 	02.07.20087.0170747-3 

Autenticação: 	 18239.35842.68730.23878 

Número da Declaração: 183568232019001 	 Número do Recibo: 02.07.20087.0170747-3 

Autenticação: 18239.35842.68730.23878 Página 3 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5195014 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA e criminais do 
10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, p'período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações 0.  

em DESFAVOR de M.L TRENTO MERCADO - ME, portador do CNPJ 18.356.823/0001-10, até 	d 

a data de 20/07/2020. .V 
x 
O) 

(O 

Observações: 
o 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 
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Emitida em 20/07/2020, às 14:23h. 

  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

18.356.82310001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL TRENTO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SANTA LUZIA LOTES N 01, 02 E 03 Q 06 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

HABITAR BRASIL 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 3546-21641(66) 9606-9967 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/07/2020 às 10:43:49 (data e hora de Brasília). 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de lnscri9ão Estadual 

13.493.866-6 

CNPJ 	 / 
18.356.823/0001-10  / 

Data Início Atividade - SEFAZ 

26/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 

M L TRENTO MERCADO 

TÍTULO DO ESTABELECI MENTO(NOME FANTASIA) 

COMERCIAL TRENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1013-9/01 - Fabricação de produtos de carne 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R SANTA LUZIA LOTES N 01,02 E 03 Q 06 

NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

HABITAR BRASIL 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

adeliosant(hotniail.com  

TELEFONE 

(66) 3546-2164 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/06/2013 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 15/07/2020 às 09:49:17 (data e hora de Cuiabá) 

Página 1 de 1 



Utilize o Leitor de QR Code 

Âr Prefeitura de 

CLAUDI 
Estado de Mato Grosso 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Número/Exercício: 

550/2020 
ALVARÁ  

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Municipal 

31465 

Razão Social/Contrbuinte: 

M. L TRENTO MERCADO - ME 
Denominação Comercial 

COMERCIAL TRENTO 
CPF/CNPJ: 
	

Inscrição Estadual: 

18.356.823/0001-10 

Endereço: 
	

Bairro: 
	

Cidade: 

Rua RUA SANTA LUZIA LOTES 01, 02 E 03 O 06, 0, SEM COMPLEMENT 
	

HABITAR BRASIL 
	

CLÁUDIA-MT 

Horário 
	

Início de Atividade 

 

HORÁRIO COMÉRCIÍL 
	

18/06/2013 

 

  

Atividade Principal 
47.1.2-1.00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

Atividade(s) Secundária(s) 
47.6.1-0.03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.8.1-4.00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.2.3-7.00 Comércio varejista de bebidas 

47.8.2-2.01 Comércio varejista de calçados 
47.2.2-9.01 Comércio varejista de carnes - açougues 

47.2.1-1.04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

47.8.4-9.00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Observações: 

Rub 

  

     

     

Validade: 31/01/2021 Departamento de Tributação 

- 	Assinaturas e vistos 

Cláudia- MT, quarta-feira, 15 de julho de 2020. 	 Autenticacão Mecânica 

II 
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II II 
310 2021550202031012021 8356823000110 63880 310499000104 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1324131188 

Emissão em: 18/03/2020  



A
am 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

- 	Assinaturas e vistos 

        

        

Cláudia - MT, quarta-feira, 15 de julho de 2020. 	 Autenticação Mecânica 
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310 2021550202031012021 8356823000110 63880 3 0499000104 
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MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1324131188 

Emissão em: 18/03/2020 

 

              

Validade: 31/01/2021 Departamento de Tributação 

Utilize o Leitor de QR Code 

Número/Exercício: 

550/2020 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Inscrição Municipal 

31465 

Ár Prefeitura de 

C LA UD IA 
Estado de Mato Grosso 

Razão Social/Contribuinte: 

M. L TRENTO MERCADO - ME 
Denominação Comercial 

COMERCIAL TRENTO 
CPF/CNPJ: 
	

Inscrição Estadual: 

18.356.823/0001-10 

Endereço: 
	

Bairro: 
	

Cidade: 

Rua RUA SANTA LUZIA LOTES 01 02 E 03 O 06, 0, SEM COMPLEMENTi 
	

HABITAR BRASIL 
	

CLÁUDIA-MT 

Atividade(s) Secundária(s) 
47.4.4-0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

10.1.3-9.01 Fabricação de produtos de carne 

Observações: 



BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M L TRENTO MERCADO 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:49 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2021. 
Código de controle da certidão: 5599.E372.AOA3.705C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0029013451 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 15/07/2020 Hora da emissão: 09:53:51 

Nome/denominaçao do sujeito passivo: M L TRENTO MERCADO 

CNPJ: 18.356.823/0001-10 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 12/1 0/2020.  " 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 227UU9T2T7TBU2AA 

Página 1 de 1 



Utilize o Leitor de QR Code 	1 

1 de 1 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, sln° - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.49910001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 365/2020 	 Emissão: 15/07/2020 Validade: 14/08/2020 "  Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: M. L TRENTO MERCADO - ME 

CPF/ CNPJ: 	18.356.823/0001-10 	RG/ lnsc. Estadual: 	 Emissor: 

Logradouro: 	Rua Rua Santa Luzia Lotes 01, 02 E 03 Q 06 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Habitar Brasil 	 CEP: 78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF: Mato Grosso 

FINALIDADE 

LICITAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

ê SCertificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Fis 
RM.C105 

Rub 

 

Assinaturas e vistos 	  

Cláudia - MT, quarta-feira, 15 de julho de 2020. 	 Autenticação Mecânica 
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A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERA SER CONFIRMADA ATRAVES DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

767294280 

Emissão: 15/07/2020 10:50:41 	 Agili Softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: 	 www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 



CA L...A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.356.823/0001-10 

M LTRENTO MERCADO ME 

RUA SANTA LUCIA SN / HABITAR BRASIL / CLAUDIA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2020 a 03/08/2020 

Certificação Número: 2020070504221800037243 

Informação obtida em 15/07/2020 11:27:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 	 Page 1 of 1 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.j  sf 
	

15/07/2020  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M L TRENTO MERCADO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 

Certidão n°: 16128288/2020 

Expedição: 15/07/2020, às 11:25:45 

Validade: 10/01/2021 ,,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ML TRENTO MERCADO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 18.356.823/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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Cláudia MT, 15 de julho de 2020. 

Ernoiument s. R$680 
Solo Digita BLH 4961 Cod.: 22 Horario: 13:29 

DDU  o -  n%qsteff. 	. 	!ø) davrdad' 

Podei Jidr:iiod I-std 
(:onuIte 	uu tjnri.jt.brcIos 	/ 

dc \Iat j)SO  _Mos de ota o d 

.-'&.. 	- 
4' 

CLApo..Ç.  
t!: -CE1 78540.000 

& 

Adelio Virginio dos Santos 
Claudi 

ESCRIT ÓRIO CONTÁBIL FE.LIPE 
ADELIO VIRGINIO DOS SANTOS 

Rua Castelo Branco 717— Centro /Cláudia MT — Fone: 66 3546-1465 
CNPJ/MF: 33.711.557/0001-90 	 INSC. EST.: "isento» 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  " 

ADELIO VIRGINIO DOS SANTOS, com sede e endereço na 

0 
	Rua Castelo Branco n° 717, Bairro Centro, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 33.711.557/0001-90, ATESTA --

para os devidos fins que a empresa, M L TRENTO MERCADO, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10, Inscrição Estadual n° 

13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03 da quadra 06, no 

Bairro Habitar Brasil, CEP: 78.540-000 município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, é cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, inclusive 

qualidade do produto e competência na prestação do serviço, não havendo contra 

a mesma nenhum registro que a desabone. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO DE CLÁUDIA 

Alvará n° 297322247.2020 	 Validade: 31/03/2021 

A Secretaria Municipal de Saúde de CLÁUDIA, por meio da Vigilância Sanitária, autoriza o funcionamento da 

empresa descrita abaixo, conforme as atividades listadas neste documento. 

Razão Social; 	M L TRENTO MERCADO-ME 

Nome Fantasia: MERCADO TRENTO 

CNPJ/CPF: 	18.356.823/0001-10 

Endereço: 	RUA SANTA LUZIA N° Q.6 LT.2 

Cidade; 	CLÁUDIA 

CEP: 	 78954-000 

Bairro: 	HABITAR BRASIL-CABO MANOEL AGOSTINHO 

Telefone: (66) 3546-2164 

Responsável Legal: 
	

MARIA LUIZA TRENTO 	 CPF: 030.042.889-82 

CNAE Objeto da Licença: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadoias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

1) As atividades dos estabelecimentos comerciais com e sem autoatendimento e com venda predominante de produtos 
alimentícios variados em minimercados, mercearias, armazéns, empórios, secos e molhados, com área de venda inferior a 
300 metros quadrados. 

CLÁUDIA, sexta-feira, 6 de março de 2020 

ED COMES DF, MATOS 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Matrícula: 072/2018 

Esta licença digital possui validade jurídica, sua autenticidade deverá ser confirmada pelo código QR ou pela URL: 
http://sistemas.saude.mt.gov,br/Alvara/tmprimir/?chaveAcesso=8d6048b5a55a49ddbc45-1 7c2e6771 3d2 

Data da impressão: Av; Marechal Candido Rodon, sin, Centro, - CEP: 78540-000 - CLÁUDIA - Fone; (66) 99665- 
06/03/2020 09:55 	4838 - E-mail: saudevisaclaudia.rnt.gov.br  

Página lide  1 
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CNPM L TRENTO MERCADO -ME

J: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 
AvenidaSantaLuziaSIN CláudiaíMT

je.n—ro 
Comercial 

ru 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

ANEXO VI  

Item 8.1 - IV, "B"  

M L Trento Mercado ME 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 025/2020 

DECLARAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa 
Luzia, lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, estado 
de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, 
com cumprimento ao solicitado no edital de licitação, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos XXXIII do art. 71 da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinado pela lei 9.584/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Oi •1

LCLÁUM 

	

ML TtT 	C 	• M. 
Ru Santã Luisa Q LOS 2 S1W 

B. HbtEb1Dhl 
CEP 78540000 

	

- 	MATO GROSSJ 

MLTRENTOME 
Maira Luiza Trento - Empresária 

CPF: 030.042.889-82 

4., 

ADO 

r18.3W, 823100 
_r~  
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M L TRENTO MERADO - ME 
Maira Luiza Trento - Empresária ^a;.- 

CRF.-  030.042.869-82 

Comercial 
rento 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 

CNPJ 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ANEXO VII  
Item 8.1 - IV, "C" 

M L Trento Mercado ME 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 025/2020 

DECLARAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 

13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, Bairro 

Habitar Brasil, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000 

DECLARO que recebi todos os documentos, tendo conhecimento de todas as 

informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com 

todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

Ii8,356823IOOO1R1 
ML TRENTO MERCADO . 
Rua bLQ610 ZW 

U. Habitar  Brsa 
CEP 78.540.000 

- 	MATO GROSJ 
LW 



k Comercial 

: Tremo 
M L TRENTO MERCADO -ME 

Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 
CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ANEXO VIII  
Item 8.1 - IV. "D" 

M L Trento Mercado ME 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 025/2020 

DECLARAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ no 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 

13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, Bairro 

Habitar Brasil, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, através 

de seu representante legal abaixo assinado DECLARA sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, de que trata a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

?ub 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 
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M L TRENTO MERCDO - ME 
Maira Luiza Trento - Empresária 

CPF: 030.042.889-82 
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M L TRENTO MERCAiO - ME 
Maira Luiza Trenfo - Empresária 

CPF: 030.042.889-82 

Comercial 	M L TRENTO MERCADO -ME 

7)ento

Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 
CNP J: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

o 

ANEXO IX 
Item 8.1 - IV, "E 

M L Trento Mercado ME 
CNPJ/MF: 18.356.823/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 025/2020 

DECLARAÇÃO 

M L TRENTO MERCADO ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ no 18.356.823/0001-10 e Inscrição Estadual n° 
13.493.866-6, estabelecida a Rua Santa Luzia, Lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, Bairro 
Habitar Brasil, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licita tório, tendo em vista 
inexistir contra a mesma, Declaração de Inidoneidade emitida 
por órgão de Administração Pública, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal. 

P. M. 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  FIs 

Rub 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 20.0 
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M L TRENTO MERDO - ME 
Maira Luiza Trento - Êmpresária 

CPF: 030.042.889-82 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia SIN Cláudia/MT 

CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ANEXO XI 

M L Trento Mercado ME 
CNPJ: 18.356.823/0001-10 

A empresa M L TRENTO MERCADO ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

18.356.823/0001-10, sediada na Rua Santa Luzia, Lotes 01, 02 e 03 da Quadra 06, 

Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia MT, telefone: 66 3546-2164, por intermédio 

de sua proprietária Sra.  Maira Luiza Trento, portadora da Cédula de Identidade n° 

7.620.814-0 SESP/PR, inscrita no CPF n° 030.042.889-82, DECLARA sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 91  da Lei n° 8.666/93 e inciso X do 

artigo 144 da Lei Complementar n° 04/90. 

Município de Cláudia MT, 15 de julho de 2020 

r1%,35M2310M.i10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-C!áudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 R.P 

Aos vinte e dois dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e o S. Jucinei 
Correa da Luz, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 025/2020 R.P, que trata do 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da 
abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou-se em apresentar sua proposta e participar do 
Pregão, sendo ela: M. 1 TRENTO MERCADO ME, inscrita no CNPJ. N° 18.356.823/00001-10, 
representada pela Sra. Maira Luiza Trento, Portadora do CPF n°. 030.042.889-82 e RG n° 7.620.814-0 
SESP/PR. Logo após rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e documentação, em seguida 
passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o 
envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou proposta para os itens no valor de, CESTA 
TIPO 1 - R$ 87,66 (oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos), CESTA 2- R$ 125,12, (cento e vinte 
cinco reais e doze centavos). A pregoeira solicitou que a empresa fizesse sua oferta, a mesma ofertou os 
seguintes valores, CESTA 1 - R$ 87,00 (oitenta e sete reais), CESTA 2 - R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 
reais), validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, pagamentos conforme edital. A pregoeira 
então aceitou os valores dos itens, visto que estavam abaixo do Valor de Referência. Na abertura das 
documentações da empresa, foi constatado que a empresa M. 1 TRENTO MERCADO ME, apresentou as 
documentações conforme solicitada em edital, tornando - se habilitada para este certame. Logo após 
perguntou se alguém se manifestaria o representante ainda presente, não se manifestaram, motivo pelo qual fica 
precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos 

s ao Pregão Presencial n° 025/2020 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos. Nada 
foi lavs 

SHIILEY YOTZCHETZ 

poio - HEt1ILIN F. TIEDT 

Fiscal de contratõ !iCINEI CORREA DA LUZ 

EMPRESA PARTICIPANTE: 

M. ITRENTO MEWC  0 M 
Maira Luiza Trento 

Prefeitura Municioal de Cláudia 



Nome de Fantasia: COiIIERCL4L IREPITO 

Rado Social: M L TRENTO MERCADO ME 

C'NPJ: 18.356.823/0001-10 
Endereço: Rua Santa Luzia, lotes 01, 02 e 03- 
Quadra 06 
Bairro: 11abita, Brasil 

('E?:78,540-000 
Telefone: 66 3546-2164 

Banco: Brasil 
Nome e ii. da rlgêncio: Banco do Rra.s'il 
Cláudia -Agência 5911-0 

Optanlepei() Sf;VíPLJV? (Simi?Vo) SIM 

Cidade: Cláudia 
E-MAiL: comerciaItrenlYïirn 

Fwc: 

II. com  

Conta Bancá.ria: 7.596-5 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia S/N Cláudia/MT 

CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Inse. Est: 13.493.866-6 

ANEXO 1 

Pregão Presencial N° 025/2020 

Sessão Pública: 22/07/2020, às OShOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:   

Passando as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens abaixo mencionados, 
visando o fornecimento dos produtos: 

- ITEM 01: 500 (QUINHENTAS) UNIDADES DE CASTAS BÁSICAS "TIPO 1", COD. TCE 
0000822, que deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes produtos e quantidades descritos abaixo- 

. 
ITEM J  QTD. UND PRODUTOS 	 1 VLR. 

1 UNIT. 
VL

-- 	--- 	-- 	-- -. --- 	-  TOTAL 
1 PCT ACUCAR CRISTAL 2Kkg 	8,60 

BARRALCOOL 
8,60 

2 1 PCT ARROZ AGULINHA TIPO 15KG 	1 	14514 
RANCHO 

14,14 

3 1 KG FEIJAO BRANCO 1 KG QUERO 	11,23 
MAIS 

11,23 

4 1 KG FEIJÃO PRETO 1 KG NOVO 	1 	7,80 
ESTADO 

7,80 

5 1 KG FARINHA DE MANDIOCA 1 K H SI 	5,14 5,14 
6 1 KG MACARRÃO ESPAGUETE 1KG 	5,42 

GALO 
5,42 

7 1 KG SAL REFINADO 1 KG ITA 	1,63 1,63 	J 
8 1 KG FARINHA DE TRIGO 1 KG 	3,20 

ALVALADE 
3,20 

9 1 KG FUBÁ MIMOSO 1KG TIA HELENA 
1 	

2,62 2,62 
10 1 PCT BISCOITO DOCE 400GR DALLAS 	4,28 4,28 
Ii 1 PCT BICOITO AGUA E SAL 400GR 	1 	3,41 

DALLAS 
3,41 

12 2 CX LEITE LONGA VIDA 1LNENE 	5,28 10,56 
13 1 LT OLEO DE SOJA 900ML 	1 	4,81 

CONCORDIA 	 1 

4,81 

14 1 LT COLORAU 500GR ZAELI 	1 	4,16 4,16 
- TOTAL 87,00 

QUANTIDADE: 500 UNIDADES 
VALOR UNITÁRIO: 87,00 
VALOR GLOBAL: RS- 43.500,00 



cu-  L4ae  1L'OP 
ML TRENTO MERQ1DO - ME 
Maira Luiza Trento - Empresária 

(2PF: 030.042.889-82 

4_ . 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia S/N Cláudia/MT 

CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

- ITEM 01: 500 (QUINHENTAS) UNIDADES DE CASTAS BÁSICAS "TIPO II", COD. TCE 
343519-9, que deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes produtos e quantidades descritos abaixo: 

ITEM QTD. 	1 UND PRODUTOS VLR. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

1 2 	Í PCT ACUCAR CRISTAL 2KG 
BARRALCOOL 

8,87 17,74 

2 1 KG FEIJAO BRANCO 1 KG QUERO 
MAIS 

11,56 11,56 

3 2 PCT ARROZ AGULINHA TIPO 1 5KG 
RANCHO 

14,14 28,28 

4 1 KG FEIJÃO PRETO 1 KG NOVO 
ESTADO 

7,80 7,80 

5 1 	KG FARINHA DE MANDIOCA 1 K H S 5,14 5,14 
6 2 	KG MACARRÃO ESPAGUETE 1 K 

GALO 
5,42 10,84 

7 1 	KG SAL REFINADO 1 KG ITA 1,63 1,63 
8 1 	1 	KG FARINHA DE TRIGO 1 KG 

ALVALADE 
3,20 3,20 

9 1 	KG FUBÁ MIMOSO 1KG TIA HELENA 2,62 2,62 
10 1 	PCT BISCOITO DOCE 400GR DALLAS 4,28 4,28 
11 1 PCT BICOITO AGUA E SAL 4000R 

DALLAS 
3,41 3,41 

12 2  
1 

CX LEITE LONGA VIDA 11, NENE 5,28 10,56 
13 2 LT OLEO DE SOJA 900ML 

CONCORDIA 
4,81 9,62 

14 2 LT COLORAU 500GR ZAELI 4,16 8,32 
TOTAL 125,00 

QUANTIDADE: 500 UNIDADES 
VALOR UNITÁRIO: 125,00 
VALOR GLOBAL: R$- 62.500,00 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$-106.000,00 (CENTO E SEIS MIL REAIS) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 DIAS 
	 j 

- DECLARAMOS que os itens acima ofertados serão entregues no prazo máximo ...tipulado em 
Edital, bem como sem nenhum ônus para a Prefeitura, conforme a necessidad e mediante 
requisições da CONTRATANTE. 

- A Proponente DECLARA plena ciência de todas as condições de fornecimento, prazos, forma 
de pagamento, especificações dos itens, conforme previsto em Edital. 

111356823/0001 .11 
E1 TTO MFCAO 

Rua Senta Luzia Q 6 Lota?;  SIN° 
1 Habftar BraiI 

cEP78.540-000 
CLÁUM -MATO GROSS2J 

Município de Cláudia MT, 28 de julho de 2020 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa M L TRENTO MERCADO ME, sagrou-se vencedora do processo de 

Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇA 	-. NTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST 	IA SOCI  À Cláudia/MT, 22 de Julho de 2020. 

Altamir urtn 
Prefeito Municlial 

hetz 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 



Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Colniza - MT, 22 de Julho de 202 

Marcllene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFR .A 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N°  1961 	 - Página 27 
Divulgação quinta-feira, 23 do julho de 2020 

	
Publicação sexta-feira, 24 de julho de 2020 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

Shirloy Yotzchetz 

LICITAÇÃO 
	 Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N"00612020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00003304/2020. 

O Município de Canabrava do Norte. Estado de Mato Grosso, informa os 
interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Tomada de Preço, tipo menor preço 
global. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra, de Construção do 
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) de Canabrava do Norte/MT, conforme Projeto 
Básico Fornecido pela Administração. Legislação: Lei n° 8.666/93, com suas alterações e Lei 
Complementar n° 123/2006. Data e Horário da realização: 10 de Agosto de 2020, ás 08h30min 
horas (horário de Brasília). Local de Realização da Licitação: Sala de licitações, silo á Avenida 
Áurea Tavares de Amorim, s/n - Vila São João - Canabrava do Norte-MT. Edital: O presente edital 
estará disponível aos interessados no site: htlp:/Lwww.canabravedoogr.ie.mt.,gQyJxr/ 5 transparência 
> ticilacoes. 

Canabrava do Norte-MT, 22 de Julho de 2020. 

IRANIZO MATOS RODRIGUES 
Presidente da Comissão 
Portaria n° 129/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°034/2020 

PROCESSO: 106/2020 
PREGÃO PRESENCIAL: 041/2020 
DATA: 21/07/2020 
VIGÊNCIA: 21/07/2021 
ÕRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde. 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para realização de exames de média e alta complexidade pare atender as necessidades 
da Secretaria municipal de Saúde. 

EÇRNECEDOR VENCEDQ.& 
ÇLINICA DA FMlLIA LTDA; 
VENCEDOR DOS ITENS -01 A87: 
VALOR TOTAL: R$ 950.597,50 (Novecentos e Cinquenta mil 

Quinhentos e Noventa e Sele reais e Cinquenta centavos). 

RESULTADO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N 041/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 
O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, torna público que o Pregão Presencial n° 04112020, menor preço por Item, realizado na 
sessão pública no dia 21/07/2020, foi declarado vencedor a empresa: CLINICA DA FAMILIA 
ITDA, conforme ata da sessão. 

Canarana -MT. 21 de Julho de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

ATO 

DECRETO N 417, DE 21 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a vedação da Ciretran de Cláudia atender moradores de 
outros municipios durante o período de restrição da mobilidade social decorrente da Pandemia da 
Covid-19 até 31/07/2020, podendo ser prorrogado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o artigo 196, da Constituição Federal, reconhece a 
saúde como um direito de lodos e dever do Estado, garantido mediante potticas sociais e 
econômicas que visem ã redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário ás ações e serviços para sua promoção, preleção e recuperação; 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Cororiavirus: 

Considerando a Cautelar deferida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n°6.341, do Supremo Tribunal Federal, que conferiu também aos Municípios 
competência para adotarem medidas preventivas e de erifrentamenfo direto á Pandemia do Covid-
19, 

Considerando que se encontra na classificação de risco moderado em 
que se encontra atualmente o município de Cláudia exige permanente e rigorosa vigilância com 
objetivo de identificar e afastar possibilidades de agravamento dessa condição; 

Considerando o fluxo de pessoas de Outros municípios que acorrem à 
Cláudia, em decorrência da suspensão do atendimento do DetranIMT em suas Cidades, em 
consequência da classificação de risco mais elevados; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica vedado ao Detran Cláudia/MT - 458 Ciretran, o atendimento 

a pessoas de Outros municípios, até 31 de julho de 2020. 
Parágrafo único. O prazo previsto no capul poderá ser prorrogado. 
Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 
MUNICIPIO DE CLAUDIA. ESTADO DE MAIO GROSSO. 
Em 21 de julho de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2020 
PROCESSO: 21.267/2020 

ÕRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N°17/2020 
VALIDADE 12 MESES contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial. REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM LOCAÇÃO 
PALCO, TENDAS,BANHEIROS QUIMICOS, SONORIZAÇÃO EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. Os fornecedores vencedores encontram-se indicado conforme 
segue: BEATRIZ MAIARA DA SILVA 06344458127 CNPJ: 36.200.361/0001-29 valor de R$ 
84.860,00, E TONY MAILON TRESSE BIALESKI07159302I41 CNPJ: 35.455.626/0001-20, valor 
de R$ 393.962.50. 

GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N9101/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°067/2020 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020- 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Clãudia!MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa M L TRENTO MERCADO ME, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Cláudia/MT, 22 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 

A Prefeitura Municipal de ConfresalMT torna pública, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do processo licitalório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N°067/2019, conforme segue' 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULO TIPO CAMINHÃO COMPACTADDR DE LIXO, SEM CONDUTOR, COM CAPACIDADE 
PARA 15 M. COM  CARROCERIA ESPECIAL PARA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO 
SOLIDO DO PERIMETRO URBANO E VILAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
CON FRESA/MT. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012, 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7676 - e-mail: doc_tce©tce.mt.gov.br  

P.— 	 E,,,iu,i,, rm,,,i,, 	nau Piiie, 	R,,,uI,,, - ('.,v,, P,iiilki Administrativo —C,j,h5-MT - CFP 75045.515 



23 de Julho de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N" 3.527 

M L TRENTO MERCADO ME 

Maira Luiza Trento 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DECRETO N° 417, DE 21 DE JULHO DE 2020 

DECRETO N° 417, DE 21 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a vedação da Ciretran de Cláudia atender moradores de ou-

tros municípios durante o período de restrição da mobilidade social decor-
rente da Pandemia da Covid-19 até 31/07/2020, podendo ser prorrogado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o artigo 196, da Constituição Federal, reconhece a saú-
de como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políti-
cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pú-
blica de importância internacional decorrente do Coronavírus; 

Considerando a Cautelar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n° 6.341, do Supremo Tribunal Federal, que conferiu também aos Municí-
pios competência para adotarem medidas preventivas e de enfrentamento 

direto á Pandemia do Covid-19; 

Considerando que se encontra na classificação de risco moderado em que 
se encontra atualmente o município de Cláudia exige permanente e rigo-

rosa vigilância com objetivo de identificar e afastar possibilidades de agra-
vamento dessa condição; 

Considerando o fluxo de pessoas de outros municípios que acorrem à 
Cláudia, em decorrência da suspensão do atendimento do Detran/MT em 
suas cidades, em consequência da classificação de risco mais elevados; 

DECRETA: 

Art. 10  Fica vedado ao Detran Cláudia/MT - 45° Ciretran, o atendimento a 
pessoas de outros municípios, até 31 de julho de 2020. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 21 de julho de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa M L TRENTO MER-
CADO ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 
para o REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL. Cláudia/MT, 22 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PORTARIA SMS/COC N° 002/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

PORTARIA SMS/COC N° 002/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação da Servidora Raquel Sturm Arôca, como Co-
ordenadora da Vigilância Epidemiolõgica e Coordenadora da Atenção Bá-

sica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cocali-
nho— MT'. 

A Secretária Municipal de Saúde, HAIANE MORENNA MARTINS RIBEI-
RO AGUIAR. no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

Considerando, unicidade da direção do SUS em cada esfera de governo, 
conforme preceitua o art. 90  da Lei n. 8.080/1990 - III - no âmbito dos Mu-
nicípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora, Raquel Sturm Arôca como Coordenadora 
da Vigilância Epidemiolôgica e Coordenadora da Atenção Básica no âmbi-

to da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cocalinho— MT. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos para 25 de Junho de 2020. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cocaíiriho - MT, 17 de Julho de 2020. 

Haiane Morenna Martins Ribeiro Aguiar 

Secretária Municipal de Saúde 	 •'  Fis 

Dalva Maria de Lima Peres 	 Rub 

P.M.C. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) .3546-3100 - Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 025/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 23 DE JULHO DE 2020. 

SHIRLEY YO: CHbIL 
PRÈGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Munic.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Difira, s, 11r C[P: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100- Cludia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de JULHO de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

HIRLEYXOTZ ETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municip de Cláudia 

0 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M L TRENTO MERCADO 

CPF/CNPJ: 18.356.823/0001-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:25:20 do dia 23/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f'.?p=INIDONEO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: KRNB230720082520 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

2wnuÁ C5J C  
1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbar documento anterior à homologação do Prefeito. 

rO. 
Credenciamento Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

Deci. Concordância 

c/ Edital V 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 

Número da conta 

e-mail (se possível) 

Validade ~! 60 dias v 
Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

0 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia MT, 3 de JUL • de 020. 

ALTA 
Prefeito Municipa 

Prefeitura Municip de Cláudia 



P.M.0 
Fis 	 
Ru;, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s!n0  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.'8.666193, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica apresente licitação a empresa M L TRENTO MERCADO ME. Classificada como 
vencedora do Pregão Presencial n.'02512020 R.P. 

Cláudia - M1 23 de Julho de 2020 

o   
5HIRLE( YO7ZCHE7Z 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municip. 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/ 2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa M L TRENTO MERCADO ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.356.823/0001-10 e 
Inscrição Estadual n.°. 13.493.866-6 estabelecida a Rua Santa Lucia, Quadra 06, Lote 02, bairro Habitar 
Brasil, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela Sra. Maira Luiza Trento, portadora do CIRG 
n.° 7.620-814-0 SESP/PR e CPF n.° 030.042.889-82, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 025/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, sendo na 
oportunidade registrados os seguintes itens, quantidades e valores: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO UND. lTD. VI. UNITÁRIO VL. GLOBAL 
01 0000822 CESTA BÁSICA "TIPO 

1" 
Und. 500 R$ 87,00 R$ 43.500,00 

02 343519-9 CESTA BÁSICA "TIPO 
II" 

Und. 500 R$ 125,00 R$ 62.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 
106.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir d. data de 
23/07/2020 até 23/07/2021. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validad-  desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3 1 00-O láudia-MT 

intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após solicitação da Secretaria 
responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

bM.c. 
ls 	 Q2o 

- ..I!L' 
5.1 - Do Município: 

Prefeitura Minicipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 OO-Cláudia-MT 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso• justificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a deten.ra da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadament 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemeno 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, n 
prazo de até 2 (dois) anos; 	

1 /)• 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registr4 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialment 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais d 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

itura Municipal de )Cláudia 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada corr 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

. 	11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, bem como a proposta da 
empresa M L TRENTO MERCADO ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Atendimento: 

-Telefônico: 13:00h às 17:00h. 

- Presencial: Temporariamente Indisponível 

E-mail: licitacao@chapadadosguimaraes.mt.gov.br  

Endereço para retirada do Edital: O Edital completo e seus anexos po-
derão ser retirados no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapa-
da dos Guimarães, por meio do endereço: www.chapadadosguimaraes. 
mt.gov.br, na opção de Serviço de Informação ao Cidadão - "SIC', em se-
guida na aba Licitações" ou no Iink LICITAÇÃO", localizado na parte final 
da página inicial da Prefeitura. 

Link Completo: http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br/sic-Iicit... 

STÉPHANAS PADILHA COSTA SOARES 

Pregoeiro Oficial do Município 

Chapada dos Guimarães/MT, 22 de julho de 2020. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 3821GP12020 EM, 22 DE JULHO DE 2020. 

Portaria n° 3821GP12020 

Em, 22 de julho de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal efetiva Sr.a ANDRELINA 
BURGO DA CONCEIÇÃO, portadora do RG n° 06365973 e CPF n° 581. 
568.011-72, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, indenização de 10 (dez) dias 
de férias, referente ao período de 22/06/2018 a 22/06/2019, restando 20 
(vinte) dias de férias para gozo em data oportuna, conforme processo 
1812/2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 22/07/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 22 de julho de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade do Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal do Cláudia, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786. 
169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa M L TRENTO MERCADO ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.356.823/0001-10 
e Inscrição Estadual n.°. 13.493.866-6 estabelecida a Rua Santa Lucia, Quadra 06, Lote 02, bairro Habitar Brasil, cidade de Cláudia/MT, neste ato repre-
sentada pela Sra.  Maira Luiza Trento, portadora do CIRG ri.' 7.620.814-0 SESP/PR e CPF ti.0  030.042.889-82, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL no 025/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICiPIO, 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens, quantidades e valores: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO 	 UND. QTD. VL. UNITÁRIO VL. GLOBAL 
01 	0000822 CESTA BÁSICA 'TIPO 1" Und. 500 R$ 87,00 

	
R$ 43.500,00 

02 	343519-9 CESTA BÁSICA "TIPO II" Und. 500 R$ 125,00 
	

R$ 62.500,00 
VALOR TOTAL: R$ 106.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente atado registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 23/07/2020 até 23/07/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusiva mente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 025/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
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3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada. 

4.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias, após solicitação da Secretaria responsável. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1-Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entregado objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, rio prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 51  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

83 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8,4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do .roduto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante noti cação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMIT NTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmen ' pelo MUNICÍPIO. 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 97 	 Assinado Digitalmente 



sitiado Digitalmente 

23 de Julho de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N° 3.527 

9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados nu mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2020, bem como a proposta da empresa M L TRENTO MERCADO ME, classificada 

em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, corno único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 23 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 
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M L TRENTO MERCADO ME 

Maira Luiza Trento 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DECRETO N° 417, DE 21 DE JULHO DE 2020 

DECRETO N° 417, DE 21 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a vedação da Ciretran de Cláudia atender moradores de ou-

tros municípios durante o período de restrição da mobilidade social decor-

rente da Pandemia da Covid-19 até 31/07/2020, podendo ser prorrogado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município. 

Considerando que o artigo 196, da Constituição Federal, reconhece a saú-

de como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políti-

cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pú-

blica de importância internacional decorrente do Coronavirus; 

Considerando a Cautelar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n°6.341, do Supremo Tribunal Federal, que conferiu também aos Municí-

pios competência para adotarem medidas preventivas e de enfrentamento 

direto à Pandemia do Covid-19; 

Considerando que se encontra na classificação de risco moderado em que 

se encontra atualmente o município de Cláudia exige permanente e rigo-

rosa vigilância com objetivo de identificar e afastar possibilidades de agra-

vamento dessa condição; 

Considerando o fluxo de pessoas de outros municípios que acorrem á 

Cláudia, em decorrência da suspensão do atendimento do Detran/MT em 

suas cidades, em consequência da classificação de risco mais elevados; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica vedado ao Detran Cláudia/MT - 45° Ciretran, o atendimento a 

pessoas de outros municípios, até 31 de julho de 2020. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 21 de julho de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal  

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 02512020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa M L TRENTO MER-

CADO ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 

para o REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, 

ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI- 

AL. Cláudia/MT, 22 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PORTARIA SMSICOC N° 002/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

PORTARIA SMSICOC N° 002/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobro a nomeação da Servidora Raquel Sturm Arôca, como Co-

ordenadora da Vigilância Epidemiológica e Coordenadora da Atenção Bá-

sica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cocali-

nho— MT". 

A Secretária Municipal de Saúde, HAIANE MORENNA MARTINS RIBEI-

RO AGUIAR, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

Considerando, unicidade da direção do SUS em cada esfera de governo, 

conforme preceitua o art. 91  da Lei n. 8.080/1990 - III - no âmbito dos Mu-

nicípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear a Servidora, Raquel Sturm Arôca como Coordenadora 

da Vigilância Epidemiológica e Coordenadora da Atenção Básica no âmbi-

to da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cocalinho— MT. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagin-

do seus efeitos para 25 de Junho de 2020. 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cocalinho - MT, 17 de Julho de 2020. 

Haiane Morenna Martins Ribeiro Aguiar 

Secretária Municipal de Saúde 

Dalva Maria de Lima Peres Fs 

Rub 
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Cláudia- O de 2020. 

ALTAI o E 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n0  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa M L TRENTO MERCADO ME ao fornecimento de CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão 
Presencial no 025/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

PREFEITO MUNICI*AL 

Prefeitura Municip de Cláudia 


